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Recorrente  COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA VALE DO ITAJAT
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Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* Camara / 1* Turma Ordinaria da Terceira Sec¢ao
de’ Julgamento, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligéncia, nos

termos do voto da Relatora. Fez sustentacdo oral, pela Recorrente, o Advogado Glauco Heleno
Rubick, OAB/SC n® 6.315.

(assinado digitalmente)

WINDERLEY MORAIS PEREIRA - Presidente Substituto
(assinado digitalmente)

MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM- Relatora

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Winderley Morais
Pereira, Mércia Helena Trajano DAmorim, Ana Clarissa Masuko dos Santos Aratjo, Pedro
Rinaldi de Oliveira Lima, José Luiz Feistauer de Oliveira, Paulo Roberto Duarte Moreira,
Tatiana Josefovicz Belisdrio e Cassio Schappo. Auséncia justificada de Charles Mayer de
Castro Souza.

RELATORIO

O interessado acima identificado recorre a este Conselho de Contribuintes, de
decisdo proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Floriandpolis/SC.
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 ACORDAM os membros da 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Terceira Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Relatora. Fez sustentação oral, pela Recorrente, o Advogado Glauco Heleno Rubick, OAB/SC nº 6.315. 
 . 
  (assinado digitalmente)
 WINDERLEY MORAIS PEREIRA - Presidente Substituto
  (assinado digitalmente)
 MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM- Relatora 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Winderley Morais Pereira, Mércia Helena Trajano DAmorim, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araújo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, José Luiz Feistauer de Oliveira, Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário e Cássio Schappo. Ausência justificada de Charles Mayer de Castro Souza.
 RELATÓRIO  O interessado acima identificado recorre a este Conselho de Contribuintes, de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis/SC.
 Por bem descrever os fatos ocorridos, até então, adoto o relatório da decisão recorrida, que transcrevo, a seguir:
 Trata-se de Auto de Infração referente à insuficiência de recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep - e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, dos períodos de apuração de janeiro/2006 a dezembro/2008, sendo decorrente de glosas fiscais aplicadas aos créditos e às exclusões no cálculo das contribuições informados no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � Dacon do período em referência.
 A ação fiscal na empresa autuada resultou ainda em despachos decisórios que indeferiram os pedidos de ressarcimento da Contribuição ao PIS e da Cofins referentes ao período compreendido entre 01/07/2004 e 31/12/2008, totalizando 36 processos administrativos que se encontram apensados ao presente, os quais foram objeto de manifestação de inconformidade por parte da contribuinte.
 A constatação da infração deu-se durante a análise fiscal dos processos de análise de pedidos de ressarcimento - PER, conforme relacionados no item 3 do Termo de Verificação da Infração (fl. 105). Da análise do direito creditório foram elaborados os Relatórios de Auditoria Fiscal, nos quais constam discriminadas as diversas glosas, as quais implicaram em insuficiências nos descontos de créditos informados no Dacon e, por conseqüência, na apuração dos débitos constantes do presente Auto de Infração.
 A apuração das insuficiências apontadas nas competências 01/2006 a 03/2007 e 05/2007 a 12/2008 encontram-se demonstradas nos itens 07 a 80 do Termo de Verificação da Infração (TVI). 
 Os motivos para as glosas e os respectivos montantes, conforme discriminados no Termo de Verificação Fiscal (TVF) do Auto de Infração constam, da mesma forma, relatoriados nos Relatórios de Auditoria Fiscal (fls. 135/258), referentes à análise dos pedidos de ressarcimento da contribuição para o PIS/Pasep e Cofins do período compreendido entre o 3º. trimestre de 2004 e o 4º. trimestre de 2008. 
 No caso específico do presente processo, as competências são relativas ao período de janeiro/2006 a dezembro/2008, ou seja, do 1º. trimestre/2006 ao 4º. trimestre/2008. Em síntese, as razões para as glosas são relatadas a seguir:
 Glosa nº. 1 � Falta de Comprovação, com fundamento no art. 65 da IN RFB n° 900 de 30/12/2008, relativa aos créditos e às exclusões da base de cálculo para os quais não houve apresentação de demonstrativo e/ou para os quais os valores demonstrados eram inferiores aos declarados em Dacon. Ocorreram as glosas nas seguintes linhas do Dacon:
 -Aquisições de Bens para Revenda, em vista da não apresentação de demonstrativo para o ano de 2004 e do valor a menor no demonstrativo em 10/2005;
 -Aquisições de Bens utilizados como Insumos, em virtude da não apresentação de demonstrativo para o ano 2005 e do valor a menor no demonstrativo em 04 e 08/2007;
 -Despesas de Energia Elétrica, vinculadas à receita não tributada;
 -Fretes na operação de Venda, em virtude da não apresentação de demonstrativo dos anos de 2004 e 2005;
 -Fretes nas Aquisições de Bens para Revenda e utilizados como Insumos, relativa à diferença entre os valores constantes do demonstrativo apresentado pela empresa (arquivo fretes intimação 5.xls) e os valores lançados no Dacon;
 -Crédito Presumido na Atividade Agroindustrial, em vista de não ter sido entregue demonstrativo do ano de 2004 e diferenças entre o Dacon e os demonstrativos apresentados no ano de 2005.
 Glosa nº. 1. � Falta de Comprovação - Exclusões da Base de Cálculo:
 - Vendas Tributadas com Alíquota Zero: foram objeto de exclusão em todos os períodos analisados, variando apenas o modo de informá-las no Dacon. A falta de comprovação ocorreu no período de 08/2004 a 12/2004, para o qual não houve entrega do demonstrativo.
 - Exclusões especificas das cooperativas de produção agropecuária (�Outras Exclusões�), foram consideradas ao longo do período objeto da análise. Foram efetuadas glosas por falta de comprovação relativamente a dois tipos de exclusões específicas a cooperativas de produção agropecuária: Valores repassados aos associados, por falta do demonstrativo no período 08/2004 a 12/2004, 02/2005 a 07/2005, 10/2005 a 12/2005, 02/2006, 01/2007, 07/2007 a 09/2007, 11/2007 a 01/2008, 11/2008 a 12/2008; e Custos Agregados, especificamente em relação a despesas de energia elétrica (12/2004, 10/2005, 02/2006, 08/2006, 07/2008 a 11/2008) e de fretes correspondentes às entregas de produtos recebidos de cooperados (08/2004 a 10/2006).
 Glosa nº. 2 � Falta de comprovação na escrituração fiscal, fundamentada no art. 65 da IN RFB nº. 900/2008: relativa aos casos em que a informação deficiente nos demonstrativos impediu a correlação do item do demonstrativo com a escrituração fiscal. A glosa por este motivo atinge registros em várias linhas do Dacon, conforme relacionado no item 69 do Termo de Verificação Fiscal.
 Glosa nº. 3 � Aquisições de Associados: em relação às aquisições de bens para revenda e às aquisições de bens utilizados como insumos, onde foram identificadas situações em que as aquisições foram feitas junto a associados da cooperativa (produtores rurais pessoa física ou jurídica). Esta análise foi feita a partir do confronto entre esses dois demonstrativos de créditos e a relação de associados, apresentada pela contribuinte no arquivo texto "RFB491Associados.txt". A operação é vedada para fins de crédito, de acordo com o art. 23, incisos I e II, da Instrução Normativa SRF nº. 635/2006. O item 76 do TVF especifica a geração do demonstrativo de glosa.
 Glosa nº.4 � Aquisições de Pessoa Física.
 Glosa nº.5 � Crédito Presumido em Vendas, as quais alcançam tanto os créditos presumidos quanto as exclusões relativas a valores repassados a associados.
 Glosa nº.6 � Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (COSIP).
 Glosa nº.7 � Glosa sobre aquisições do Ativo Imobilizado, relativa a: a) aquisições anteriores a 01/05/2004 (vedação conforme art. 1º. da IN SRF nº. 457); b) diferença entre o valor do crédito tomado (campo "valor original" do demonstrativo de glosa) e o valor da aquisição (campo "valor total" do demonstrativo de glosa) identificada no documento fiscal do demonstrativo entregue.
 Glosa nº.8 � Exclusão Indevida: Participante não associado, conforme identificado por meio da análise do cadastro de associados (RFB491Associados.txt), em desacordo com o art. 11 da IN SRF nº. 635/2006.
 Glosa nº. 9 � Exclusão Indevida: Vendas tributadas com alíquota zero, cuja relação, bem como as razões, se encontram discriminados nos itens 109 e 110 do TVF.
 Glosa nº. 10 � Exclusão Indevida: custos agregados vinculados a compras de não-associados, relativos a produtos recebidos de terceiros não-cooperados. Foi considerada para esse efeito a relação de cooperados apresentada pela contribuinte (arquivo texto "RFB491Associados.txt"), na qual consta a data de inclusão e de saída do cooperado.
 IMPUGNAÇÃO Em sede de preliminar, a contribuinte suscita a nulidade do ato fiscal, com as seguintes alegações:
 1. Da existência de irregularidade no procedimento de apuração da suposta infração, onde alega, em síntese, 1.1. Violação do princípio da cientificação, em razão de que a autoridade fiscal estava autorizada pelo Mandato de Procedimento Fiscal a realizar tão-somente a auditoria fiscal para análise do direito creditório da contribuinte, razão pela qual entende que deve ser declarado nulo todo o procedimento fiscalizatório que deu lastro à lavratura do auto de infração.
 1.2. Violação do princípio da verdade material, onde alega que a autoridade fiscal determinou que apresentasse arquivos digitais complementares nos leiautes previstos no item 4.10 do ADE Cofins nº. 25/2010, quando da elaboração dos documentos fiscais vigia a ADE Cofins nº. 15/2001, que estabelecia outra forma de leiaute, razão pela qual não pode o fisco desconsiderar os dados apresentados, considerar os arquivos inconsistentes, e gerar a apuração da insuficiência do recolhimento.
 2. Da Conexão, onde se refere à conexão entre este processo e os de ressarcimento de créditos, posto que o objeto deste e do auto de infração são comuns, e à imposição de que sejam julgados/apreciados simultaneamente a fim de evitar que sejam proferidas decisões conflitantes.
 3. Do Mérito da Autuação Fiscal, onde requer a realização de perícia ou diligência para a verificação efetiva dos créditos e exclusões da base de cálculo através de outros documentos e novos arquivos, sobretudo pela análise da escrita fiscal e contábil dos documentos fiscais, entre eles os arquivos digitais e demais documentos que instruem a impugnação. Encaminha mídias que seguem anexas, conforme relacionadas na impugnação, onde, segundo a impugnante, são apresentados novos elementos que comprovam a insubsistência do auto de infração.
 3.1. Glosa nº. 01 - Falta de comprovação:
 3.1.1. Dos créditos: 
 a)Aquisições de Bens para Revenda: (glosas em virtude da não apresentação de demonstrativo em 2004 e valor a menor em 10/2005) traz arquivos contendo novos relatórios demonstrativos para os anos de 2004/2005, com as informações completas que não haviam sido apresentadas à autoridade fiscal; e que foram corrigidas parcialmente as informações relativas a 10/2005.
 b)Aquisições de Bens utilizados como Insumos: (glosas pela não apresentação de demonstrativo para 2004 e valor a menor em 04 e 08/2007) os novos relatórios contêm as informações que não haviam sido apresentadas à autoridade fiscal para o ano de 2004 e as informações corretas relativas ao período de 04/2007 e 08/2007. 
 c)Despesas de Energia Elétrica: reconhece a glosa levada a efeito nesta linha já que os demonstrativos, de fato, apresentam valores inferiores aos constantes do Dacon. 
 d)Fretes nas operações de Venda (não entregou demonstrativo de 2004 e 2005): os novos relatórios contém os esclarecimentos sobre as glosas e as informações que não haviam sido apresentadas ao fisco relativamente aos anos de 2004 e 2005.
 e)Fretes nas aquisições de Bens para Revenda e utilizados como insumos (glosa é a diferença entre os valores do Dacon e os do demonstrativo): explica a contribuinte que a diferença apontada se refere a fretes em transferências de mercadorias, os quais foram excluídos dos arquivos apresentados relativos aos fretes nas aquisições de bens para revenda; que foram gerados novos arquivos que demonstram e comprovam os valores de fretes nas aquisições de bens para revenda e utilizados como insumos informados no Dacon e os demonstrativos referentes aos fretes em transferência de mercadorias; que os valores contidos no Dacon decorrem dos valores de fretes em transferência de mercadorias e dos valores de fretes nas aquisições de bens para revenda e utilizados como insumos; e que os custos com fretes em transferência de mercadorias integram o conceito de insumo, nos termos do art. 3º. II, das Leis nº. 10.637/02 e 10.833/03. 
 f)Crédito presumido na Atividade Agroindustrial (não entregue demonstrativo 2004 e valores não comprovados em relação 2005): foram gerados novos relatórios demonstrativos para os anos de 2004 e 2005, com informações que não haviam sido apresentadas ao fisco, comprovando-se os créditos tal qual informados no Dacon.
 3.1.2. Das exclusões da base de cálculo: 
 a) Vendas Tributadas com Alíquota Zero (glosadas no ano de 2004 pela não entrega do demonstrativo): foram gerados arquivos contendo novos relatórios demonstrativos para o ano de 2004, os quais compõem a linha do Dacon com as informações faltantes. Acrescenta que, supridas as informações relativas ao ano de 2004, fica demonstrado que, neste período, de fato, foram realizadas as vendas informadas no Dacon, porém, em valores um pouco menores aos informados.
 b) Exclusões específicas das cooperativas agropecuárias (�Outras exclusões�): foram gerados novos arquivos contendo novos relatórios demonstrativos os quais, relativamente ao ano de 2004, compõem a linha do Dacon com as informações faltantes. Segundo a impugnante, esses novos relatórios possuem informações suficientes para corrigir as informações relativas ao período de 02/2005 a 06/2005, 07/2005, 10/2005 a 12/2005, 02/2006, 07/2007 a 09/2007, 11/2007 a 01/2008, 11/2008 a 12/2008; em relação aos custos agregados (energia elétrica), onde os demonstrativos apresentam valores inferiores aos constantes do Dacon, devem prevalecer estes valores; em relação aos custos agregados (fretes nas aquisições), foram gerados novos arquivos com os demonstrativos referentes aos fretes em transferência de mercadorias; que os valores contidos no Dacon decorrem dos valores de fretes em transferência de mercadorias e dos valores de fretes nas aquisições de bens para revenda e utilizados como insumos; e que os custos com fretes em transferência de mercadorias integram o conceito de insumo, nos termos do art. 3º. II, das Leis nº. 10.637/02 e 10.833/03. 
 3.2. Glosa nº. 02 � Falta de comprovação na escrituração fiscal: em relação às glosas relativas a informações deficientes, onde não foi possível confrontar os dados constates dos demonstrativos e daqueles inseridos na escrituração fiscal, a contribuinte remete aos arquivos ora apresentados para alegar que foram corrigidas as deficiências apontadas no relatório fiscal. 
 3.3. Glosa nº 03 � Aquisições de associados (glosa pelas aquisições do associado ocorridas entre o inicio e o fim do vinculo associativo): onde alega que foram gerados novos relatórios, nos quais não constam quaisquer aquisições de bens utilizados como insumos feitas junto a associados da cooperativa; e que foi gerado novo relatório de associados, o qual demonstra quais pessoas, de fato, ostentavam a condição de associados à época das aquisições de bens para revenda e bens utilizados como insumos, já que o relatório anterior apresentava alguns equívocos, indicando como associados pessoas que não o eram. 
 3.4. Glosa nº. 04 � Aquisições de pessoa física: foram gerados novos relatórios nos quais não constam aquisições de bens utilizados como insumos feitas junto a pessoas físicas.
 3.5. Glosa nº. 5 � Crédito Presumido em Vendas: que os novos relatórios gerados demonstram que houve tomada de créditos relativos tão-somente às notas de compras.
 3.6. Glosa nº. 06 � Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (COSIP): verificou que incluiu na base de cálculo do crédito o total da fatura da concessionária de energia elétrica, nela inclusos o valor da COSIP, de modo que assiste razão ao fisco.
 3.7. Glosa nº. 07 � Crédito Imobilizado (aquisições anteriores a 05/2004 e valor inferior ao do crédito): foram gerados relatórios contendo novos arquivos, através dos quais aduz detalhar com mais precisão as informações das notas fiscais de aquisição desses bens, bem como corrigir e compor as informações anteriormente prestadas ao fisco.
 3.8. Glosa nº. 08 � Exclusão Indevida - Participante não associado: foram emitidos novos relatórios, onde são identificados os associados da impugnante à época de cada operação � inclusive com a indicação do seu capital dentro do capital social da cooperativa � bem como demonstram que as exclusões se devem aos valores repassados e às vendas feitas a associados, não tendo sido consideradas operações semelhantes realizadas com terceiros.
 3.9. Glosa nº. 09 - Exclusão indevida - Vendas tributadas com alíquota zero: foi gerado novo arquivo com relatório demonstrativo, o qual compõe a respectiva linha do Dacon com notas fiscais conciliadas com o relatório de auditoria fiscal. Ressalta que a glosa do leite in natura se afigurou indevida, em vista de que, embora não se trate de operação não tributada, a incidência é suspensa, nos termos do que estabelece o art. 9º. da Lei nº. 10.925, com a redação dada pela Lei nº. 11.051/2004, bem como da IN 636/2006, art. 2º., e, na seqüência, pela IN 660, art. 2º., inciso II.
 3.10. Glosa nº.10 � Exclusão Indevida - Custos agregados vinculados a compras de não-associados: reconhece que o demonstrativo apresentado foi elaborado com base de dados que, posteriormente, verificou-se contemplar, por equívoco, o total das operações. 
 Ressalta, entretanto, que a glosa operou-se parcialmente em duplicidade (linha do Dacon �24. Outras Exclusões�), porque a autoridade fiscal teria utilizado dois critérios para a apuração da glosa: Glosa dos �Custos Agregados� pelo critério do rateio proporcional (entradas de sócios e não sócios), e glosa de �Fretes� e �Embalagens�, pelo montante não comprovado com relatórios apresentados. Segundo a contribuinte, considerando que na composição dos �Custos Agregados� incluem-se também os custos com �fretes e embalagens�, estes valores não poderiam integrar a base de cálculo para apurar glosa na proporção de compras de sócios/não sócios. 
 Aponta que este fato ocorreu em todos os meses, de agosto de 2004 a dezembro de 2008, gerando um montante de R$ 7.339.900,88 de glosas em duplicidade, pelos quais apresenta alguns resumos das referidas glosas como exemplo.
 Por fim, requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente a documental e digital inclusa, a realização de prova pericial, cujo assistente técnico e quesitos indica, ou, sucessivamente, da diligência, sem prejuízo das demais que se fizerem necessárias.
 DILIGÊNCIA O processo foi baixado em diligência para que a unidade de origem verificasse os créditos e as exclusões da base de calculo da Contribuição ao PIS e da Cofins de período de apuração entre 01/07/2004 e 31/12/2008, conforme os novos arquivos anexados aos autos pela contribuinte, salientando possíveis alterações nos valores glosados, objeto dos despachos decisórios e do auto de infração.
 INFORMAÇÃO FISCAL Em resposta à diligência, em síntese, a autoridade fiscal ressalta que, em momento algum deixou de analisar arquivos digitais por estarem em desacordo com o leiaute previsto pelo ADE Cofins nº. 25/2010 ou com qualquer outro leiaute oficial, tendo flexibilizado a apresentação das informações em arquivos digitais. A autoridade fiscalizadora remete aos diversos termos de intimação em que autorizou a flexibilização de leiaute livre, e explica que, após, exaustivamente oportunizar à contribuinte que saneasse as informações apresentadas, tornando-as possíveis de serem analisadas, ainda houve apresentação deficiente. Especificamente em relação à �falta de comprovação� das operações/aquisições, cujos valores constavam apenas da memória de cálculo apresentadas, a qual não detalha cada uma das operações realizadas, a glosa incidiu sobre operações para as quais a contribuinte não apresentou qualquer demonstrativo.
 Atendendo ao que foi solicitado pela diligência fiscal, a autoridade fiscalizadora analisou todos os novos arquivos apresentados. Em decorrência, entendeu que cabem alterações em parte dos valores glosados e, conseqüentemente, nos valores objeto dos despachos decisórios dos pedidos de ressarcimento, bem como nos valores do presente Auto de Infração. Para a maior parte dos casos que haviam sido objeto da glosa por falta de comprovação, foram aceitos os novos demonstrativos como comprobatórios dos valores levados ao Dacon. 
 Como regra geral, para os casos em que não havia ocorrido glosa por falta de comprovação, salvo algumas exceções, não foram levados em consideração os novos demonstrativos. Quando os valores contidos nos novos demonstrativos são maiores que os do Dacon, fica mantido o crédito integral do Dacon; quando menores, é glosada a diferença.
 Os novos demonstrativos geraram efeitos nas seguintes glosas por �falta de comprovação�, linha a linha do Dacon:
 - Aquisições de Bens para Revenda: foram considerados os valores totais das operações do arquivo �Linha_01_Bens_Para_Revenda.xlsx�, sendo considerados os valores totais das operações nele relacionadas, sendo corrigida a falta de comprovação (item 37 do TVF) das competências 08 e 12/2004 e 10/2005; são mantidas, porém com valores reduzidos, as glosas das competências 09,10 e 11/2004.
 - Aquisições de Bens utilizados como insumos: conforme os arquivos apresentados, restou corrigida a glosa por �falta de comprovação� (tabela item 38 do TVF) das competências 08 a 09 e 12/2004 e 08/2007; são mantidas, porém com valores reduzidos, as glosas das competências 11/2004 e 04/2007.
 - Despesas de Energia Elétrica: mantida integralmente, permanecendo válida a tabela contida no ítem 40 dos relatórios fiscais;
 - Fretes na Operação de Venda: conforme os arquivos apresentados, fica corrigida a glosa por �falta de comprovação� (tabela item 41 do TVF) das competências 09/2004, 01, 04, e 06 a 08/2005; são mantidas, porém com seus valores reduzidos, as glosas das competências 08 e 10 a 12/2004, 02, 03, 05 e 09 a 12/2005.
 - Fretes nas Aquisições de Bens para Revenda e utilizados como insumos (fretes em transferência): explica o fisco que os valores aos quais a impugnante se refere como relativos às aquisições de fretes em transferência encontravam-se originalmente incluídas na base de cálculo dos créditos do Dacon, os quais foram excluídos pelo próprio contribuinte através de um novo demonstrativo, quando da intimação fiscal para demonstrar as respectivas operações, (arquivo fretes intimação 5.xlx, apresentado em 03/02/2011. Reafirma o fisco que, ao excluir da base de cálculo de seus créditos durante o procedimento fiscal, a contribuinte optou por excluí-las dos demonstrativos, dando azo à glosa por falta de comprovação, para fins de glosa. Assim, embora a contribuinte ora afirme se tratarem de �fretes em transferência� mantém-se a glosa, posto que, de qualquer forma, não há previsão legal para o aporte de créditos em relação a estas aquisições.
 - Crédito Presumido na Atividade Agroindustrial (glosa por falta de comprovação, conforme tabela do item 46 do TVF) � considerando o novo demonstrativo, restou corrigida a falta de comprovação das competências 02 a 04, 06 e 07/2005; ficam mantidas, porém, com valores reduzidos, as glosas das competências 08 a 12/2004, 05 e 10 a 12/2005.
 - Exclusões da Base de Cálculo � Vendas Tributadas com Alíquota Zero: considerando os novos demonstrativos para os anos de 2004, correspondentes aos meses para os quais havia sido feita a glosa por falta de comprovação (conforme tabela do item 51 dos relatórios fiscais); são mantidas, porém, com seus valores reduzidos, as glosas das competências 08 a 12/2004.
 - Exclusões da Base de Cálculo � Exclusões especificas das cooperativas agropecuárias (�outras exclusões�) � Valor repassado aos associados (glosas constantes da tabela do ítem 57 do TVF): considerando-se os novos demonstrativos, restou corrigida a falta de comprovação das competências 02 a 04, 06 e 07/2005, 07 a 09, 11 e 12/2007, 01 e 11/2008; ficam mantidas as glosas das competências das demais competências.
 - Exclusões da Base de Cálculo � Exclusões específicas das cooperativas agropecuárias (�Outras Exclusões�) � Custos Agregados (Energia Elétrica): Glosa não impugnada.
 - Exclusões da Base de Cálculo � Exclusões específicas das cooperativas agropecuárias (�Outras Exclusões�) � Custos Agregados (Fretes nas Aquisições): a glosa foi integralmente mantida, pois seu fundamento e valoração são idênticos aos da glosa por falta de comprovação dos créditos decorrentes de fretes nas aquisições de bens para revenda e utilizados como insumos (itens 35 a 43 da informação fiscal)
 Quanto à Glosa nº. 2 � Falta de comprovação na escrituração fiscal � para os casos em que a informação deficiente impediu a correlação do ítem do demonstrativo com a escrituração fiscal.
 A IF explica que foram confrontados os registros alcançados pela glosa (registros identificados na coluna ´FE`) com a nova escrituração fiscal apresentada (arquivos digitais do ADE 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4, 4.3.10, contidos no CD 03). Segundo o fisco, alguns dos novos demonstrativos excluem algumas das operações que haviam sido alcançadas pelas glosas �FE�, de modo que, no item 62 da informação fiscal, são trazidos exemplos deste procedimento. Reconsiderou as glosas em relação aos registros que foram localizados no confronto com os novos arquivos correspondentes à escrituração fiscal (CD 03), considerando os campos para vinculação: filial, nota fiscal, ítem da nota fiscal, data, código e participante. Para os registros (operações) para os quais essa vinculação não foi possível, foi mantida a glosa.
 Glosa nº. 3 � Aquisições de associados: considerou o fisco o novo relatório de associados (arquivos RFB491_Associados.txt), e foram reavaliados os registros dos demonstrativos de glosas de Aquisições de bens para Revenda e de Aquisições de bens utilizados como insumos em que a glosa �AS� havia sido aplicada. Nos casos em que o participante não consta da nova tabela, ou quando consta em períodos diversos da emissão das notas fiscais, a glosa foi cancelada; já para os casos em que o participante consta da nova tabela, mas não consta a data de inicio e fim de associação, ou quando consta apenas a data de início anterior às operações sem constar dados sobre o fim da associação, a glosa foi mantida.
 Glosa nº. 4 � Aquisições de pessoa física: os novos relatórios gerados excluem as aquisições antes contidas nos demonstrativos apresentados ao fisco, os quais compunham os valores declarados em Dacon. A glosa é mantida integralmente.
 Glosa nº. 5 � Crédito Presumido em vendas de mercadorias adquiridas de terceiros (revenda) e exclusões da base de cálculo de valores repassados a (não) associados: em relação às aquisições de insumos agroindustriais, foi cancelada a glosa, o que não produziu efeitos de redução efetiva nos valores das glosas, posto que só houve aproveitamento de crédito presumido pelo contribuinte até 12/2005.
 Glosa nº. 6 � Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública: glosa não impugnada e mantida pelo fisco, conforme a tabela contida no item 91 do TVF.
 Glosa nº. 7 � Glosa sobre aquisições do Ativo Imobilizado: em vista dos novos demonstrativos apresentados, foram reconsideradas as glosas correspondentes a diversos bens, conforme planilha elaborada no item 85 da IF. Restaram mantidas as glosas em relação aos demais bens, em razão de que não houve a comprovação necessária sobre o valor da aquisição e/ou sobre a data da aquisição dos referidos bens, bem como em relação a registros não correspondentes às glosas efetuadas, constantes dos novos demonstrativos.
 Glosa nº. 8 � Exclusão indevida - Participante não associado (glosa relacionada às exclusões dos valores repassados aos associados e às vendas a associados que não eram associados no dia do registro da operação): Verificados os novos relatórios apresentados, nenhuma das glosas restou alterada. Na quase totalidade dos registros, o participante ou não constava da tabela de associados ou constava com data de ingresso posterior.
 Glosa nº. 9 � Exclusão indevida � Vendas tributadas com alíquota zero: em razão de falta de fundamentação legal para aplicação de alíquota zero nas operações atingidas, conforme identificadas no relatório de glosas (item 111 do TVF). Houve reconsideração das glosas em relação às vendas dos produtos Leite Cru Resfriado Tipo C e Leite in Natura, ambos com código NCM 0401.20.90, posto que, apesar de não estar sujeito à alíquota zero, estava com a incidência das contribuições suspensa, com fundamento no art. 9º. da Lei nº. 11.051/2004.
 Glosa nº. 10 � Exclusão indevida - custos agregados vinculados a compras de não-associados: a glosa é reconsiderada em parte, tendo o fisco excluído dos custos agregados, para fins de cálculo da glosa, os valores correspondentes às glosas efetuadas por falta de comprovação (nos custos agregados à energia elétrica ou aos fretes nas aquisições) ou por falta de comprovação com a escrituração fiscal (os custos agregados relativos aos fretes nas aquisições ou aos custos de embalagem). Desta forma, a diferença entre o valor total original e o valor da presente revisão resulta em R$ 5.473.906,08, e não no valor de R$ 7.339.900,88, ao qual chegou o sujeito passivo em sua impugnação. 
 MANIFESTAÇÃO DA IMPUGNANTE Parcialmente inconformada com a reavaliação fiscal na apuração de seus créditos e débitos, a contribuinte alega que as informações e dados apresentados oportunamente contêm todas as informações necessárias e aptas a comprovar a existência de crédito ressarcível, bem como a inexistência de débito fiscal.
 Inicialmente, faz alusões às justificativas prestadas pelo fisco na Informação Fiscal que precedeu à diligência, no sentido de reiterar que as glosas realizadas foram levadas a efeito tão somente porque os dados necessários para a sua aferição não foram confrontados adequada e corretamente, e que todas as informações necessárias para a verificação da existência dos créditos requeridos sempre estiveram à disposição do agente fiscalizador.
 Segue em sua defesa alegando sobre a incorreção das conclusões contidas na informação fiscal, e traz um resumo do método utilizado pela empresa na verificação de seus dados, na busca de comprovar a existência dos registros tidos como inexistentes nos arquivos finais de movimento entregues (4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4, 4.3.10). Segundo a contribuinte, foram colhidos diversos exemplos da conciliação efetuada, demonstrando em forma de figura a localização dos itens glosados com sua respectiva informação no Arquivo Fiscal (4.3.2, 4.3.4 e 4.3.10, conforme o caso), os quais se encontram descritos no Anexo I da manifestação. Reitera que a localização das informações é possível independentemente do programa utilizado na leitura dos dados e que se afiguram, na quase totalidade, incorretas as conclusões materializadas na informação fiscal. 
 Especificamente em relação às glosas, traz as seguintes alegações, em breve síntese: 
 - Glosa nº. 01 � Falta de Comprovação � Fretes na aquisição de �Bens para Revenda� e utilizados como insumos, a contribuinte repete-se em seus argumentos de que os fretes se referiam, de fato, a fretes na transferência, tendo sido excluídos da nova memória de cálculo apresentada; e que para todos os casos de glosas por falta de comprovação, reconhece a legitimidade, conforme a nova memória de cálculo apresentada. 
 - Glosa nº. 02 � Falta de Comprovação na Escrituração Fiscal: 
 Sob este item, alega que o fisco considerou, a teor da justificativa apresentada no item 62, fls. 21, a nova escrituração fiscal apresentada (arquivos digitais 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4 e 4.3.10, contidos no CD 03), mas a confrontação que fez partiu das operações que já haviam sido alcançadas pela glosa antiga, utilizando as composições antigas. Aduz que os novos relatórios/arquivos digitais apresentados, de fato, não fazem menção aos produtos inicialmente glosados pelo fisco; o intuito é de corrigir algumas distorções contidas nas informações apresentadas à época pela contribuinte, atendendo-se ao princípio da verdade material. 
 Reitera, ainda, que foi determinado pela autoridade julgadora (DRJ) para que realizasse a análise dos novos arquivos apresentados pela contribuinte e não dos anteriores. 
 Em síntese, alega que a grande maioria dos itens está comprovada na escrita fiscal da contribuinte que, em relação às glosas relacionadas às aquisições de bens para revenda, de bens utilizados como insumos, de fretes nas vendas, de fretes na aquisição e custos agregados, e de crédito presumido na agroindústria e repasse a associados, que efetuou a confrontação entre o relatório de glosas e os arquivos digitais de sua escrita fiscal, gerando um relatório de conciliação (em mídia anexa � CD 01 � �Arquivos a encaminhar RFB 12_05_14�, pasta �Conciliação FE x Escrita Fiscal�, conforme os respectivos relatórios), pelo que alega comprovar que há informação e comprovação na Escrita Fiscal (EF).
 Quanto às �Exclusões � vendas com alíquota zero�, alega que forneceu a fisco as informações pertinentes, inclusive com o leiaute especificado na IN 025/2010, estando integralmente contidas nos arquivos 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4 e 4.3.10, a teor do que resta comprovado no relatório de conciliação, cuja mídia segue anexa (CD 01: �Arquivos a encaminhar RFB 12_05_14�, Pasta: Conciliação FE x Escrita Fiscal, Pasta: �glosas Alíquota Zero�, Relatórios 2005 a 2008, em formato txt, gerados por mês). Constam exemplos no Anexo I, letra �E�, acostados à presente manifestação, para os anos de 2005 a 2008, comprovando, por amostragem, segundo a manifestante, a localização dos produtos que a autoridade fiscal afirma não ter encontrado.
 Glosa nº. 03 � Aquisições de associados: deixa de impugnar, posto que a autoridade fiscal aceitou o novo demonstrativo, tendo sido reavaliadas as glosas, onde foram mantidas apenas 18 glosas das 294 realizadas sobre aquisições de bens para revenda.
 Glosa nº. 04 � Aquisições de Pessoas Físicas: alega que apresentou novo relatório para corrigir informação equivocada prestada quando do preenchimento da linha do Dacon, posto que a base da informação não estaria correta. Apela para o princípio da verdade material, para que não seja admitida a manutenção da glosas a este título.
 Glosa nº. 05 � Crédito Presumido em Vendas: deixa de impugnar, posto que a glosa foi cancelada.
 Glosa nº.06 � Contribuição para Custeio da Iluminação Pública: foi mantida e não impugnada.
 Glosa nº. 07 � Aquisições do Ativo Imobilizado: deixa de impugnar, posto que os novos relatórios apresentados corrigiram as informações anteriormente apresentadas, o que veio a comprovar a insubsistência da glosa, conforme o quadro colacionado às fls. 26/27 da IF.
 Glosa nº 08 � Exclusão Indevida � Participante não associado: alega que a autoridade fiscal utilizou-se do relatório antigo para proceder à confrontação das informações, sendo que os relatórios emitidos pela contribuinte (relativos ao período de 2004 a 2008) apresentam os dados de forma correta e que confere com as vendas e repasses.
 Glosa nº. 09 � Exclusão Indevida � Vendas Tributadas com Alíquota Zero: alega que, conforme a tabela contida no item 122, fl. 39, da IF, a autoridade fiscal levou em consideração também a �falta de comprovação� da operação apontada como geradora do direito à exclusão da base de cálculo na escrita fiscal (FE), limitando-se a deduzir apenas as operações que tiveram por objeto o leite cru resfriado tipo C e o leite in natura. Sustenta que as operações de vendas não sujeitas à alíquota zero já haviam sido excluídas dos arquivos fiscais encaminhados pela contribuinte juntamente com a impugnação e as manifestações de inconformidade. A prova, segundo a contribuinte, pode ser colhida do relatório de conciliação, cujo arquivo respectivo segue anexo em mídia (CD 01-�Arquivos a encaminhar RFB 12_05_14, Pasta Conciliação FE x Escrita Fiscal, Subpasta �glosas Alíquota Zero�, Relatórios 2005 a 2008 em formato txt, gerados por mês.
 Glosa nº. 10 � Exclusão Indevida � Custos Agregados vinculados à compras de não-associados: deixa de impugnar, uma vez que foi admitida pela autoridade fiscal a existência de glosa parcialmente em duplicidade, tendo sido gerado novo demonstrativo de glosas.
 Por fim, reitera que são improcedentes as glosas fiscais nos pontos indicados na manifestação, que restam insubsistentes os demonstrativos de acompanhamento de créditos e as conclusões fiscais, e que há necessidade de produção de provas, notadamente perícia e diligência, as quais se justificam pelas mesmas razões já apontadas nas manifestações de inconformidade e nas impugnações aos autos de infração apresentadas pela contribuinte.
 Pede deferimento.
 O pleito foi deferido em parte, no julgamento de primeira instância, nos termos do acórdão 07-35.257 de 30/07/2014, proferida pelos membros da 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis/SC, cuja ementa dispõe, verbis:
 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2008 FALTA DE RECOLHIMENTO. GLOSA DE CRÉDITO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INFRAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
 A falta ou insuficiência de recolhimento de contribuição não-cumulativa, decorrente da glosa de créditos utilizados para desconto da contribuição, constitui infração que autoriza a lavratura de auto de infração para a formalização do crédito tributário.
 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2008 FALTA DE RECOLHIMENTO. GLOSA DE CRÉDITO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INFRAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
 A falta ou insuficiência de recolhimento de contribuição não-cumulativa, decorrente da glosa de créditos utilizados para desconto da contribuição, constitui infração que autoriza a lavratura de auto de infração para a formalização do crédito tributário.
 Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2008 PRELIMINAR DE NULIDADE. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL.
 A emissão do Mandado de Procedimento Fiscal constitui-se em mero ato de controle administrativo, não maculando a atividade fiscal do próprio Estado, que é atribuída por Lei àqueles servidores que detêm a competência para promover o Lançamento Tributário.
 Impugnação Procedente em Parte.
 Crédito Tributário Mantido em Parte.
 O julgamento de primeira instância considerou procedente em parte a impugnação, após o processo ter sido baixado em diligência, como relatado acima; para que a unidade de origem verificasse os créditos e as exclusões da base de calculo da Contribuição ao PIS e da Cofins de período de apuração entre 01/07/2004 e 31/12/2008, conforme os novos arquivos anexados aos autos pela contribuinte, salientando possíveis alterações nos valores glosados, objeto dos despachos decisórios e do auto de infração. Concluindo o seguinte:
 Diante do que foi exposto, manifesto-me pela procedência parcial da impugnação. Para fins de retificação dos processos apensados, bem como para os Autos de Infração, devem prevalecer os novos cálculos efetuados, conforme a Informação Fiscal de fls. 645/732:
 - os valores das glosas fiscais revistos passam a ser aqueles das tabelas dos itens 128, 129 e 132 da Informação Fiscal (fls. 687/693);
  -os valores dos créditos ressarcíveis remanescentes (após as glosas fiscais revistas e a utilização em descontos) constam da tabela do item 171, �b�, da IF (fl. 731);
 Desta forma, para o presente Auto de Infração, os valores revistos do lançamento fiscal de Contribuições para o PIS/Cofins constam do item 171, �c� da IF (fl. 731).
 Registre-se que a decisão a quo observa:
 Dos Limites do Litígio: 
 Conforme os termos da impugnação da contribuinte e da manifestação após a diligência fiscal, em vista da revisão parcial de valores glosados e de parte do lançamento fiscal, tem-se como matéria não impugnada no presente processo:
 - Glosa nº. 03 � Aquisições de associados: deixa de impugnar, posto que a autoridade fiscal aceitou o novo demonstrativo, tendo sido reavaliadas as glosas, onde foram mantidas apenas 18 glosas das 294 realizadas sobre aquisições de bens para revenda.
 - Glosa nº. 05 � Crédito Presumido em Vendas: deixa de impugnar, posto que a glosa foi cancelada;
 - Glosa nº.06 � Contribuição para Custeio da Iluminação Pública: foi mantida e não impugnada;
 - Glosa nº. 07 � Aquisições do Ativo Imobilizado: deixa de impugnar, posto que os novos relatórios apresentados corrigiram as informações anteriormente apresentadas, conforme o quadro colacionado às fls. 26/27 da IF;
 - Glosa nº. 10 � Exclusão Indevida � Custos Agregados vinculados a compras de não-associados: deixa de impugnar, uma vez que foi admitida pela autoridade fiscal a existência de glosa parcialmente em duplicidade, tendo sido gerado novo demonstrativo de glosas.
 Desta forma, a análise que se fará neste voto se restringirá à matéria que permaneceu impugnada pela contribuinte após a Informação Fiscal.
 Então, conclui-se que restam as glosas 01, 02, 04, 08 e 09.
 Inconformado, a recorrente apresenta recurso voluntário, tempestivamente, onde basicamente repisa os argumentos anteriormente apresentados quanto às preliminares e rebate com relação às glosas 02, 08 e 09, portanto não argumentando sobre as glosas 01 e 04.
 Aduz que com a diligência, a autoridade fiscal concluiu no item 171 e donde se colhe que remanesce a inexistência de crédito ressarcível, logo, existência de débito fiscal, na medida que a reanálise considerou corretas a grande maioria das glosas que levou a efeito, mas insiste numa complementar DILIGÊNCIA, tendo em vista:
 E, diversamente do que aponta a autoridade fiscal, não seria necessária, nessa hipótese, a análise de todas as operações realizadas pela contribuinte no período analisado (2004 a 2008), mas, a rigor, apenas daquelas em que, em tese, não lhe tenha sido possível a visualização dos arquivos contendo as informações ou, cujo próprio arquivo apresentasse incompatibilidade com o leiaute padrão adotado pelo fisco.
 .......
 Consoante já apontando, a autoridade julgadora competente determinou que o presente processo fosse baixado em diligência, a fim de que, com base nos arquivos digitais que instruíram as impugnações e a manifestação de inconformidade oportunamente apresentadas pela contribuinte, fosse procedida nova verificação dos créditos e das exclusões da base de cálculo para o período 01/07/2004 a 31/12/2008.
 Concluída a análise pela autoridade fiscal, constata-se, porém, que em alguns casos a determinação não foi atendida com rigor, pois as glosas mantidas foram baseadas nas informações dos arquivos enviados por ocasião do procedimento fiscal, desconsiderando-se, assim, os últimos arquivos anexados ao processo, conforme será bem demonstrado a seguir.
 Ainda que se parta do mesmo pressuposto, porém - a teor do que se infere do arquivo "Conciliação FE x Escrita Fiscal" elaborado, constante da mídia que segue anexa -, foi possível localizar todos os itens glosados, salvo algumas raras exceções de não localização.
 O processo digitalizado foi distribuído e encaminhado a esta Conselheira para prosseguimento, de forma regimental.
 É o relatório.
 VOTO 
 Conselheiro MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM 
 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, razão por que dele tomo conhecimento. 
 Versa o presente de Auto de Infração referente à insuficiência de recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep - e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, dos períodos de apuração de janeiro/2006 a dezembro/2008, sendo decorrente de glosas fiscais aplicadas aos créditos e às exclusões no cálculo das contribuições informados no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � Dacon do período em referência.
 Registre-se que os processos foram apensados, tendo em vista a Portaria RFB n° 354, de 11/03/2016, art. 3°, inc. III, § 1°, I, cuja portaria dispõe sobre a formalização de processos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
 A ação fiscal na empresa autuada resultou ainda em despachos decisórios que indeferiram os pedidos de ressarcimento da Contribuição ao PIS e da Cofins referentes ao período compreendido entre 01/07/2004 e 31/12/2008, totalizando 36 processos administrativos que se encontram apensados ao presente.
 A constatação da infração deu-se durante a análise fiscal dos processos de análise de pedidos de ressarcimento - PER, conforme relacionados no item 3 do Termo de Verificação da Infração (fl. 105). Da análise do direito creditório foram elaborados os Relatórios de Auditoria Fiscal, nos quais constam discriminadas as diversas glosas, as quais implicaram em insuficiências nos descontos de créditos informados no Dacon e, por consequência, na apuração dos débitos constantes do presente Auto de Infração.
 A apuração das insuficiências apontadas nas competências 01/2006 a 03/2007 e 05/2007 a 12/2008 encontram-se demonstradas nos itens 07 a 80 do Termo de Verificação da Infração (TVI). 
 Esclareça-se, portanto, que houve apensação de todos os processos (PER) que dizem respeito às glosas efetuadas no período de abrangência. A ação fiscal resultou ainda em despachos decisórios que indeferiram os pedidos de ressarcimento da Contribuição ao PIS e da Cofins referentes ao período compreendido entre 01/07/2004 e 31/12/2008, sendo para cada PER (períodos distintos) foi tratado em um processo, totalizando 36 processos administrativos apensados ao presente, os quais serão, portanto, analisados conjuntamente a este, haja vista a clara conexão entre eles e o Auto de Infração, logo o que for decidido neste será estendido aos demais, guardadas as peculiaridades para cada PER e período abrangido, pelo menos, neste primeiro momento. 
 Quanto às preliminares apresentadas no recurso voluntário, tais questões serão abordadas com maiores detalhes quando do julgamento do feito.
 Não obstante a diligência anterior, demandada pela decisão de piso, para proceder a análise à vista dos novos documentos, entendo, smj, que o processo deve ser convertido de novo em diligência (complementar), em nome do princípio da verdade material, apesar da fiscalização já ter informado que tudo já foi confrontado à vista da documentação apta, mas seria prudente uma apreciação dos argumentos da Recorrente, nas glosas 2 (item 3.1), 8 (item 3.2), 09 (item 3.3) todos do recurso voluntário, bem como os anexos ora apresentados (ler aos meus pares em sessão, sobre essas ponderações do recurso voluntário), assim como os memoriais juntados aos autos e razões lá expostas.
 Então, como a Recorrente reitera, que foi determinado pela autoridade julgadora (DRJ) para que realizasse a análise dos novos arquivos apresentados pela mesma e não dos anteriores arquivos e insiste em que ainda existem várias inconsistências, no tocante às exclusões da base de cálculo pela falta de comprovação, aduz que não consegue a fiscalização fazer a vinculação, cruzamento dos dados por ele, informados; sugiro, portanto, que os processos sejam convertidos em diligência, para que a fiscalização, aprecie; tendo em vista, inclusive documentos anexados e os motivos expostos para:
 Glosa nº 2 - Sob este item, alega que o fisco considerou, a teor da justificativa apresentada no item 62, fls. 21, a nova escrituração fiscal apresentada (arquivos digitais 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4 e 4.3.10, contidos no CD 03), mas a confrontação que fez partiu das operações que já haviam sido alcançadas pela glosa antiga, utilizando as composições antigas. Aduz que os novos relatórios/arquivos digitais apresentados, de fato, não fazem menção aos produtos inicialmente glosados pelo fisco; o intuito é de corrigir algumas distorções contidas nas informações apresentadas à época pela contribuinte, atendendo-se ao princípio da verdade material. 
 Providência (contribuinte): intimar a contribuinte para indicar pontualmente a omissão quanto à análise das operações/composições.
 Providência (RFB): Evidenciar que a análise do confronto das informações dos demonstrativos apresentados realizou-se segundo a nova escrituração apresentada Reitera, ainda, que foi determinado pela autoridade julgadora (DRJ) para que realizasse a análise dos novos arquivos apresentados pela contribuinte e não dos anteriores. 
 Em síntese, alega que a grande maioria dos itens está comprovada na escrita fiscal da contribuinte que, em relação às glosas relacionadas às aquisições de bens para revenda, de bens utilizados como insumos, de fretes nas vendas, de fretes na aquisição e custos agregados, e de crédito presumido na agroindústria e repasse a associados, que efetuou a confrontação entre o relatório de glosas e os arquivos digitais de sua escrita fiscal, gerando um relatório de conciliação (em mídia anexa � CD 01 � �Arquivos a encaminhar RFB 12_05_14�, pasta �Conciliação FE x Escrita Fiscal�, conforme os respectivos relatórios), pelo que alega comprovar que há informação e comprovação na Escrita Fiscal (EF).
 Providência (contribuinte): intimar a contribuinte para indicar quais itens estão comprovados na escrita fiscal Quanto às �Exclusões � vendas com alíquota zero�, alega que forneceu a fisco as informações pertinentes, inclusive com o leiaute especificado na IN 025/2010, estando integralmente contidas nos arquivos 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4 e 4.3.10, a teor do que resta comprovado no relatório de conciliação, cuja mídia segue anexa (CD 01: �Arquivos a encaminhar RFB 12_05_14�, Pasta: Conciliação FE x Escrita Fiscal, Pasta: �glosas Alíquota Zero�, Relatórios 2005 a 2008, em formato txt, gerados por mês). Constam exemplos no Anexo I, letra �E�, acostados à presente manifestação, para os anos de 2005 a 2008, comprovando, por amostragem, segundo a manifestante, a localização dos produtos que a autoridade fiscal afirma não ter encontrado.
 Providência (contribuinte): intimar a contribuinte para indicar (relatório?) a localização dos produtos (todos) que a autoridade fiscal afirma não ter encontrado.
 Glosa nº 08 � Exclusão Indevida � Participante não associado: alega que a autoridade fiscal utilizou-se do relatório antigo para proceder à confrontação das informações, sendo que os relatórios emitidos pela contribuinte (relativos ao período de 2004 a 2008) apresentam os dados de forma correta e que confere com as vendas e repasses.
 Providência (contribuinte): intimar a contribuinte para indicar pontualmente (relatório?) as inconsistências na confrontação entre os relatórios novo x antigo.
 Providência (RFB): Evidenciar que a análise do confronto das informações dos demonstrativos apresentados realizou-se segundo o novo relatório apresentado.
 Glosa nº 09 � Exclusão Indevida � Vendas Tributadas com Alíquota Zero: alega que, conforme a tabela contida no item 122, fl. 39, da IF, a autoridade fiscal levou em consideração também a �falta de comprovação� da operação apontada como geradora do direito à exclusão da base de cálculo na escrita fiscal (FE), limitando-se a deduzir apenas as operações que tiveram por objeto o leite cru resfriado tipo C e o leite in natura. Sustenta que as operações de vendas não sujeitas à alíquota zero já haviam sido excluídas dos arquivos fiscais encaminhados pela contribuinte. A prova, segundo a contribuinte, pode ser colhida do relatório de conciliação, cujo arquivo respectivo segue anexo em mídia (CD 01-�Arquivos a encaminhar RFB 12_05_14, Pasta Conciliação FE x Escrita Fiscal, Subpasta �glosas Alíquota Zero�, Relatórios 2005 a 2008 em formato txt, gerados por mes.
 Providência (contribuinte): intimar a contribuinte para indicar pontualmente (relatório?) todas as inconsistências na confrontação realizada pela fiscalização.
 Em sendo assim, ante todo o exposto voto por que se CONVERTA O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que a Delegacia de origem, atenda ao solicitado acima e:
 -analise os dados apresentados em meios/arquivos magnéticos no presente processo, inclusive na fase recursal, manifestando-se sobre a permanência ou não das inconsistências apontadas (em relação às glosas remanescentes); 
 -permanecendo as inconsistências, relacionar as que considera impeditivas do ressarcimento pleiteado, bem como intimar o Recorrente para saná-las, no prazo de trinta dias, se assim o entender;
 -após essa intimação, ainda que permaneçam as inconsistências, elabore relatório fiscal sintético e conclusivo e por fim, dar ciência do resultado da diligência para a Recorrente, se manifestar, dando-lhe prazo de 30 dias, prorrogável pelo mesmo prazo, num único período.
 Ressalte-se, por fim, que esta diligência é uma demanda para os AI da Cofins, PIS, e os 36 processos de PER, apensados a este, no período a ser analisado de 07/2004 a 31/12/2008.
 Por fim, devem os autos retornar a esta Turma do CARF para prosseguimento no julgamento.
 (assinado digitalmente)
 
 MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Relator
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Por bem descrever os fatos ocorridos, até entdo, adoto o relatorio da decisao
recorrida, que transcrevo, a seguir:

Trata-se de Auto de Infracdo referente a insuficiéncia de recolhimento da
Contribui¢do para o Programa de Integragcdo Social e de Formagdo do
Patrimonio do Servidor Publico - PIS/Pasep - e da Contribui¢do para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins, dos periodos de apuragdo de
janeiro/2006 a dezembro/2008, sendo decorrente de glosas fiscais aplicadas
aos creditos e as exclusoes no cdlculo das contribuig¢oes informados no
Demonstrativo de Apuragdo de Contribuig¢oes Sociais — Dacon do periodo
em referéncia.

A agdo fiscal na empresa autuada resultou ainda em despachos decisorios
que indeferiram os pedidos de ressarcimento da Contribui¢do ao PIS e da
Cofins referentes ao periodo compreendido entre 01/07/2004 e 31/12/2008,
totalizando 36 processos administrativos que se encontram apensados ao
presente, os quais foram objeto de manifesta¢do de inconformidade por
parte da contribuinte.

A constatagdo da infragcdo deu-se durante a andlise fiscal dos processos de
analise de pedidos de ressarcimento - PER, conforme relacionados no item 3
do Termo de Verificagio da Infragdo (fl. 105). Da andlise do direito
creditorio foram elaborados os Relatorios de Auditoria Fiscal, nos quais
constam discriminadas as diversas glosas, as quais implicaram em
insuficiéncias nos descontos de créditos informados no Dacon e, por
conseqiiéncia, na apura¢do dos deébitos constantes do presente Auto de
Infragao.

A apurag¢do das insuficiéncias apontadas nas competéncias 01/2006 a
03/2007 e 05/2007 a 12/2008 encontram-se demonstradas nos itens 07 a 80
do Termo de Verificag¢do da Infragdo (TVI).

Os motivos para as glosas e os respectivos montantes, conforme
discriminados no Termo de Verificacao Fiscal (TVF) do Auto de Infracdo
constam, da mesma forma, relatoriados nos Relatorios de Auditoria Fiscal
(fls. 135/258), referentes a andlise dos pedidos de ressarcimento da
contribui¢do para o PIS/Pasep e Cofins do periodo compreendido entre o 3°.
trimestre de 2004 e o 4°. trimestre de 2008.

No caso especifico do presente processo, as competéncias sdo relativas ao
periodo de janeiro/2006 a dezembro/2008, ou seja, do 1°. trimestre/2006 ao
4°. trimestre/2008. Em sintese, as razoes para as glosas sdo relatadas a
seguir:

Glosa n’. 1 — Falta de Comprovacgdo, com fundamento no art. 65 da IN RFB
n° 900 de 30/12/2008, relativa aos créditos e as exclusoes da base de calculo
para os quais ndo houve apresentacdo de demonstrativo e/ou para os quais
os valores demonstrados eram inferiores aos declarados em Dacon.
Ocorreram as glosas nas seguintes linhas do Dacon:
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-Aquisicoes de Bens para Revenda, em vista da ndo apresentacdo de
demonstrativo para o ano de 2004 e do valor a menor no demonstrativo em
10/2005;

-Aquisicoes de Bens utilizados como Insumos, em virtude da ndo
apresenta¢do de demonstrativo para o ano 2005 e do valor a menor no
demonstrativo em 04 e 08/2007;

-Despesas de Energia Elétrica, vinculadas a receita ndo tributada;

-Fretes na operacdo de Venda, em virtude da ndo apresentacio de
demonstrativo dos anos de 2004 e 2005,

-Fretes nas Aquisicoes de Bens para Revenda e utilizados como Insumos,
relativa a diferenca entre os valores constantes do demonstrativo
apresentado pela empresa (arquivo fretes intima¢do 5.xls) e os valores
lancados no Dacon;

-Crédito Presumido na Atividade Agroindustrial, em vista de ndo ter sido
entregue demonstrativo do ano de 2004 e diferencas entre o Dacon e os
demonstrativos apresentados no ano de 2005.

Glosa n°. 1. — Falta de Comprovagdo - Exclusoes da Base de Cdlculo:

- Vendas Tributadas com Aliquota Zero. foram objeto de exclusdo em todos
os periodos analisados, variando apenas o modo de informa-las no Dacon. A
falta de comprovagdo ocorreu no periodo de 08/2004 a 12/2004, para o qual
ndo houve entrega do demonstrativo.

- Exclusées especificas das cooperativas de producdo agropecudria
(“Outras Exclusdes”), foram consideradas ao longo do periodo objeto da
andlise. Foram efetuadas glosas por falta de comprovagdo relativamente a
dois tipos de exclusoes especificas a cooperativas de produgdo
agropecuaria: Valores repassados aos _associados, por falta do
demonstrativo no periodo 08/2004 a 12/2004, 02/2005 a 07/2005, 10/2005 a
12/2005, 02/20006, 01/2007, 07/2007 a 09/2007, 11/2007 a 01/2008, 11/2008
a 12/2008; e Custos Agregados, especificamente em relagdo a despesas de
energia elétrica (12/2004, 10/2005, 02/2006, 08/2006, 07/2008 a 11/2008) e
de fretes correspondentes as entregas de produtos recebidos de cooperados
(08/2004 a 10/2006).

Glosa n°. 2 — Falta de comprovagdo na escrituracdo fiscal, fundamentada
no art. 65 da IN RFB n°. 900/2008: relativa aos casos em que a informag¢do
deficiente nos demonstrativos impediu a correlagio do item do
demonstrativo com a escrituragdo fiscal. A glosa por este motivo atinge
registros em vdarias linhas do Dacon, conforme relacionado no item 69 do
Termo de Verificagdo Fiscal.

Glosa n’. 3 — Aquisi¢oes de Associados: em relagdo as aquisi¢oes de bens
para revenda e as aquisi¢oes de bens utilizados como insumos, onde foram
identificadas situagoes em que as aquisi¢oes foram feitas junto a associados
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da cooperativa (produtores rurais pessoa fisica ou juridica). Esta andlise foi
feita a partir do confronto entre esses dois demonstrativos de créditos e a
relagdo de associados, apresentada pela contribuinte no arquivo texto
"REB491Associados.txt". A operag¢do é vedada para fins de crédito, de
acordo com o art. 23, incisos I e II, da Instrucdo Normativa SRF n°.
635/2006. O item 76 do TVF especifica a gera¢do do demonstrativo de glosa.

Glosa n°.4 — Aquisi¢oes de Pessoa Fisica.

Glosa n’.5 — Crédito Presumido em Vendas, as quais alcangcam tanto os
créditos presumidos quanto as exclusoes relativas a valores repassados a
associados.

Glosa n°.6 — Contribui¢do para o Custeio da llumina¢do Publica (COSIP).

Glosa n’.7 — Glosa sobre aquisi¢oes do Ativo Imobilizado, relativa a: a)
aquisigcoes anteriores a 01/05/2004 (vedagdo conforme art. 1°. da IN SRF n°.
457); b) diferenca entre o valor do crédito tomado (campo "valor original”
do demonstrativo de glosa) e o valor da aquisi¢do (campo "valor total" do
demonstrativo de glosa) identificada no documento fiscal do demonstrativo
entregue.

Glosa n’.8 — Exclusdo Indevida: Participante ndo associado, conforme
identificado por meio da andlise do cadastro de associados
(RFB491Associados.txt), em desacordo com o art. 11 da IN SRF n°
635/2006.

Glosa n. 9 — Exclusado Indevida: Vendas tributadas com aliquota zero, cuja

relacdo, bem como as razoes, se encontram discriminados nos itens 109 e
110 do TVF.

Glosa n’. 10 — Exclusao Indevida: custos agregados vinculados a compras
de ndo-associados, relativos a produtos recebidos de terceiros ndo-
cooperados. Foi considerada para esse efeito a relagdo de cooperados
apresentada pela contribuinte (arquivo texto "RFB491Associados.txt"), na
qual consta a data de inclusdo e de saida do cooperado.

IMPUGNACAO Em sede de preliminar, a contribuinte suscita a nulidade do
ato fiscal, com as seguintes alegagoes:

1. Da existéncia de irregularidade no procedimento de apuracdo da suposta
infragdo, onde alega, em sintese, 1.1. Violacdo do principio da cientificacdo,
em razdo de que a autoridade fiscal estava autorizada pelo Mandato de
Procedimento Fiscal a realizar tdo-somente a auditoria fiscal para analise
do direito creditorio da contribuinte, razdo pela qual entende que deve ser
declarado nulo todo o procedimento fiscalizatorio que deu lastro a lavratura
do auto de infragao.

1.2. Violacao do principio da verdade material, onde alega que a autoridade
fiscal determinou que apresentasse arquivos digitais complementares nos
leiautes previstos no item 4.10 do ADE Cofins n° 25/2010, quando da
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elaboragdo dos documentos fiscais vigia a ADE Cofins n° 15/2001, que
estabelecia outra forma de leiaute, razdo pela qual ndo pode o fisco
desconsiderar os dados apresentados, considerar os arquivos inconsistentes,
e gerar a apuragdo da insuficiéncia do recolhimento.

2. Da Conexdo, onde se refere a conexdo entre este processo e os de
ressarcimento de créditos, posto que o objeto deste e do auto de
infragdo sdo comuns, e a imposicdo de que sejam
Jjulgados/apreciados simultaneamente a fim de evitar que sejam
proferidas decisoes conflitantes.

3. Do Meérito da Autuacdo Fiscal, onde requer a realiza¢do de
pericia ou diligéncia para a verificagdo efetiva dos créditos e
exclusoes da base de cdlculo através de outros documentos e novos
arquivos, sobretudo pela andlise da escrita fiscal e contabil dos
documentos fiscais, entre eles os arquivos digitais e demais
documentos que instruem a impugnac¢do. Encaminha midias que
seguem anexas, conforme relacionadas na impugnagdo, onde,
segundo a impugnante, sdo apresentados novos elementos que
comprovam a insubsisténcia do auto de infragdo.

3.1. Glosa n°. 01 - Falta de comprovagdo:
3.1.1. Dos créditos:

a)Aquisi¢oes de Bens para Revenda: (glosas em virtude da ndo apresentagdo
de demonstrativo em 2004 e valor a menor em 10/2005) traz arquivos
contendo novos relatorios demonstrativos para os anos de 2004/2005, com
as informagoes completas que ndo haviam sido apresentadas a autoridade

fiscal; e que foram corrigidas parcialmente as informagoes relativas a
10/2005.

b)Aquisicoes de Bens utilizados como Insumos: (glosas pela ndo
apresenta¢do de demonstrativo para 2004 e valor a menor em 04 e 08/2007)
os novos relatorios contém as informagoes que ndo haviam sido
apresentadas a autoridade fiscal para o ano de 2004 e as informagoes
corretas relativas ao periodo de 04/2007 e 08/2007.

c)Despesas de Energia Elétrica: reconhece a glosa levada a efeito nesta
linha ja que os demonstrativos, de fato, apresentam valores inferiores aos
constantes do Dacon.

d)Fretes nas operacoes de Venda (ndo entregou demonstrativo de 2004 e
2005): os novos relatorios contéem os esclarecimentos sobre as glosas e as
informagoes que ndo haviam sido apresentadas ao fisco relativamente aos
anos de 2004 e 2005.

e)Fretes nas aquisicoes de Bens para Revenda e utilizados como insumos
(glosa é a diferenca entre os valores do Dacon e os do demonstrativo):
explica a contribuinte que a diferenca apontada se refere a fretes em
transferéncias de mercadorias, os quais foram excluidos dos arquivos
apresentados relativos aos fretes nas aquisi¢oes de bens para revenda; que
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foram gerados novos arquivos que demonstram e comprovam os valores de
fretes nas aquisicoes de bens para revenda e utilizados como insumos
informados no Dacon e os demonstrativos referentes aos fretes em
transferéncia de mercadorias; que os valores contidos no Dacon decorrem
dos valores de fretes em transferéncia de mercadorias e dos valores de fretes
nas aquisi¢oes de bens para revenda e utilizados como insumos, e que os
custos com fretes em transferéncia de mercadorias integram o conceito de
insumo, nos termos do art. 3° 1I, das Leis n° 10.637/02 e 10.833/03.

f)Crédito  presumido na Atividade Agroindustrial (ndo entregue
demonstrativo 2004 e valores ndo comprovados em relagao 2005): foram
gerados novos relatorios demonstrativos para os anos de 2004 e 2005, com
informagoes que ndo haviam sido apresentadas ao fisco, comprovando-se os
créditos tal qual informados no Dacon.

3.1.2. Das exclusoes da base de calculo:

a) Vendas Tributadas com Aliquota Zero (glosadas no ano de 2004 pela ndo
entrega do demonstrativo): foram gerados arquivos contendo novos
relatorios demonstrativos para o ano de 2004, os quais compoem a linha do
Dacon com as informagoes faltantes. Acrescenta que, supridas as
informagoes relativas ao ano de 2004, fica demonstrado que, neste periodo,
de fato, foram realizadas as vendas informadas no Dacon, porém, em valores
um pouco menores aos informados.

b) Exclusoes especificas das cooperativas agropecuarias (“Outras
exclusoes”): foram gerados novos arquivos contendo novos relatorios
demonstrativos os quais, relativamente ao ano de 2004, compoem a linha do
Dacon com as informagoes faltantes. Segundo a impugnante, esses novos
relatorios possuem informagoes suficientes para corrigir as informagoes
relativas ao periodo de 02/2005 a 06/2005, 07/2005, 10/2005 a 12/2005,
02/2006, 07/2007 a 09/2007, 11/2007 a 01/2008, 11/2008 a 12/2008; em
relagdo aos custos agregados (energia elétrica), onde os demonstrativos
apresentam valores inferiores aos constantes do Dacon, devem prevalecer
estes valores;, em relagdo aos custos agregados (fretes nas aquisi¢oes),
foram gerados novos arquivos com os demonstrativos referentes aos fretes
em transferéncia de mercadorias; que os valores contidos no Dacon
decorrem dos valores de fretes em transferéncia de mercadorias e dos
valores de fretes nas aquisi¢oes de bens para revenda e utilizados como
insumos; e que o0s custos com fretes em transferéncia de mercadorias
integram o conceito de insumo, nos termos do art. 3°. I, das Leis n°
10.637/02 e 10.833/03.

3.2. Glosa n°. 02 — Falta de comprovagdo na escritura¢do fiscal: em relagdo
as glosas relativas a informagoes deficientes, onde ndo foi possivel
confrontar os dados constates dos demonstrativos e daqueles inseridos na
escrituragdo fiscal, a contribuinte remete aos arquivos ora apresentados
para alegar que foram corrigidas as deficiéncias apontadas no relatorio

fiscal.
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3.3. Glosa n° 03 — Aquisi¢oes de associados (glosa pelas aquisi¢oes do
associado ocorridas entre o inicio e o fim do vinculo associativo): onde
alega que foram gerados novos relatorios, nos quais ndo constam quaisquer
aquisi¢oes de bens utilizados como insumos feitas junto a associados da
cooperativa; e que foi gerado novo relatorio de associados, o qual
demonstra quais pessoas, de fato, ostentavam a condi¢do de associados a
época das aquisigcoes de bens para revenda e bens utilizados como insumos,
ja que o relatorio anterior apresentava alguns equivocos, indicando como
associados pessoas que ndo o eram.

3.4. Glosa n°. 04 — Aquisicoes de pessoa fisica: foram gerados novos
relatorios nos quais ndo constam aquisi¢oes de bens utilizados como
insumos feitas junto a pessoas fisicas.

3.5. Glosa n’. 5 — Crédito Presumido em Vendas: que os novos relatorios
gerados demonstram que houve tomada de créditos relativos tdo-somente as
notas de compras.

3.6. Glosa n°. 06 — Contribui¢do para o Custeio da lluminac¢do Publica
(COSIP): verificou que incluiu na base de cdlculo do crédito o total da
fatura da concessionaria de energia elétrica, nela inclusos o valor da
COSIP, de modo que assiste razdo ao fisco.

3.7. Glosa n°. 07 — Crédito Imobilizado (aquisi¢oes anteriores a 05/2004 e
valor inferior ao do crédito): foram gerados relatorios contendo novos
arquivos, atraveés dos quais aduz detalhar com mais precisdo as informagoes
das notas fiscais de aquisi¢do desses bens, bem como corrigir e compor as
informagoes anteriormente prestadas ao fisco.

3.8. Glosa n’. 08 — Exclusdo Indevida - Participante ndo associado: foram
emitidos novos relatorios, onde sdo identificados os associados da
impugnante a época de cada opera¢do — inclusive com a indicagdo do seu
capital dentro do capital social da cooperativa — bem como demonstram que
as exclusoes se devem aos valores repassados e as vendas feitas a
associados, ndo tendo sido consideradas operagoes semelhantes realizadas
com terceiros.

3.9. Glosa n°. 09 - Exclusdo indevida - Vendas tributadas com aliquota zero:
foi gerado novo arquivo com relatorio demonstrativo, o qual compoe a
respectiva linha do Dacon com notas fiscais conciliadas com o relatorio de
auditoria fiscal. Ressalta que a glosa do leite in natura se afigurou indevida,
em vista de que, embora ndo se trate de operagdo ndo tributada, a incidéncia
¢é suspensa, nos termos do que estabelece o art. 9°. da Lei n°. 10.925, com a
redagdo dada pela Lei n°. 11.051/2004, bem como da IN 636/2006, art. 2°,
e, na seqiiéncia, pela IN 660, art. 2°., inciso I1.

3.10. Glosa n°.10 — Exclusdo Indevida - Custos agregados vinculados a
compras de ndo-associados: reconhece que o demonstrativo apresentado foi
elaborado com base de dados que, posteriormente, verificou-se contemplar,
por equivoco, o total das operagoes.
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Ressalta, entretanto, que a glosa operou-se parcialmente em duplicidade
(linha do Dacon “24. Outras Exclusoes”), porque a autoridade fiscal teria
utilizado dois critérios para a apuracio da glosa: Glosa dos “Custos
Agregados” pelo critério do rateio proporcional (entradas de socios e ndo
socios), e glosa de “Fretes” e “Embalagens”, pelo montante ndo
comprovado com relatorios apresentados. Segundo a contribuinte,
considerando que na composicio dos “Custos Agregados” incluem-se
também os custos com ‘“fretes e embalagens”, estes valores ndo poderiam
integrar a base de cdlculo para apurar glosa na propor¢dao de compras de
socios/ndo socios.

Aponta que este fato ocorreu em todos os meses, de agosto de 2004 a
dezembro de 2008, gerando um montante de RS 7.339.900,88 de glosas em
duplicidade, pelos quais apresenta alguns resumos das referidas glosas
como exemplo.

Por fim, requer a produgdo de todos os meios de prova em direito admitidos,
especialmente a documental e digital inclusa, a realizag¢do de prova pericial,
cujo assistente técnico e quesitos indica, ou, sucessivamente, da diligéncia,
sem prejuizo das demais que se fizerem necessarias.

DILIGENCIA O processo foi baixado em diligéncia para que a unidade de
origem verificasse os créditos e as exclusoes da base de calculo da
Contribui¢do ao PIS e da Cofins de periodo de apuragdo entre 01/07/2004 e
31/12/2008, conforme os novos arquivos anexados aos autos pela
contribuinte, salientando possiveis alteracoes nos valores glosados, objeto
dos despachos decisorios e do auto de infragdo.

INFORMACAO FISCAL Em resposta a diligéncia, em sintese, a autoridade
fiscal ressalta que, em momento algum deixou de analisar arquivos digitais
por estarem em desacordo com o leiaute previsto pelo ADE Cofins n°.
25/2010 ou com qualquer outro leiaute oficial, tendo flexibilizado a
apresenta¢do das informag¢oes em arquivos digitais. A autoridade
fiscalizadora remete aos diversos termos de intimag¢do em que autorizou a
flexibilizagdo de leiaute livre, e explica que, apods, exaustivamente
oportunizar a contribuinte que saneasse as informagoes apresentadas,
tornando-as possiveis de serem analisadas, ainda houve apresenta¢do
deficiente. Especificamente em relagdo a ‘falta de comprovagdo” das
operagoes/aquisi¢oes, cujos valores constavam apenas da memoria de
calculo apresentadas, a qual ndo detalha cada uma das operagoes
realizadas, a glosa incidiu sobre operagoes para as quais a contribuinte ndo
apresentou qualquer demonstrativo.

Atendendo ao que foi solicitado pela diligéncia fiscal, a autoridade
fiscalizadora analisou todos os novos arquivos apresentados. Em
decorréncia, entendeu que cabem alteragoes em parte dos valores glosados
e, conseqiientemente, nos valores objeto dos despachos decisorios dos
pedidos de ressarcimento, bem como nos valores do presente Auto de
Infra¢do. Para a maior parte dos casos que haviam sido objeto da glosa por
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falta de comprovagdo, foram aceitos os novos demonstrativos como
comprobatorios dos valores levados ao Dacon.

Como regra geral, para os casos em que ndo havia ocorrido glosa por falta
de comprovagdo, salvo algumas exce¢oes, ndo foram levados em
considera¢do os novos demonstrativos. Quando os valores contidos nos
novos demonstrativos sao maiores que os do Dacon, fica mantido o crédito
integral do Dacon; quando menores, ¢ glosada a diferencga.

Os novos demonstrativos geraram efeitos nas seguintes glosas por ‘‘falta de
comprovagado”, linha a linha do Dacon:

- Aquisi¢oes de Bens para Revenda: foram considerados os valores totais
das operacoes do arquivo “Linha 01 Bens Para Revenda.xlsx”, sendo
considerados os valores totais das operacgoes nele relacionadas, sendo
corrigida a falta de comprovagao (item 37 do TVF) das competéncias 08 e
12/2004 e 10/2005; sdo mantidas, porém com valores reduzidos, as glosas
das competéncias 09,10 e 11/2004.

- Aquisicoes de Bens utilizados como insumos: conforme os arquivos
apresentados, restou corrigida a glosa por “falta de comprovagdo” (tabela
item 38 do TVF) das competéncias 08 a 09 e 12/2004 e 08/2007; sdo
mantidas, porém com valores reduzidos, as glosas das competéncias 11/2004
e 04/2007.

- Despesas de Energia Elétrica: mantida integralmente, permanecendo
valida a tabela contida no item 40 dos relatorios fiscais,

- Fretes na Operagdo de Venda: conforme os arquivos apresentados, fica
corrigida a glosa por “falta de comprovagdo” (tabela item 41 do TVF) das
competéncias 09/2004, 01, 04, e 06 a 08/2005; sdo mantidas, porém com
seus valores reduzidos, as glosas das competéncias 08 e 10 a 12/2004, 02,
03, 05 e 09 a 12/2005.

- Fretes nas Aquisicoes de Bens para Revenda e utilizados como insumos
(fretes em transferéncia): explica o fisco que os valores aos quais a
impugnante se refere como relativos as aquisigoes de fretes em transferéncia
encontravam-se originalmente incluidas na base de calculo dos créditos do
Dacon, os quais foram excluidos pelo proprio contribuinte através de um
novo demonstrativo, quando da intimag¢do fiscal para demonstrar as
respectivas operagoes, (arquivo fretes intimagcdo 35.xlx, apresentado em
03/02/2011. Reafirma o fisco que, ao excluir da base de calculo de seus
créditos durante o procedimento fiscal, a contribuinte optou por exclui-las
dos demonstrativos, dando azo a glosa por falta de comprovagdo, para fins
de glosa. Assim, embora a contribuinte ora afirme se tratarem de ‘fretes em
transferéncia” mantém-se a glosa, posto que, de qualquer forma, ndo ha
previsdo legal para o aporte de créditos em relagdo a estas aquisigoes.

- Crédito Presumido na Atividade Agroindustrial (glosa por falta de
comprovagdo, conforme tabela do item 46 do TVF) — considerando o novo
demonstrativo, restou corrigida a falta de comprovagdo das competéncias 02
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a 04, 06 e 07/2005; ficam mantidas, porém, com valores reduzidos, as glosas
das competéncias 08 a 12/2004, 05 e 10 a 12/2005.

- Exclusoes da Base de Cdlculo — Vendas Tributadas com Aliquota Zero:
considerando os novos demonstrativos para os anos de 2004,
correspondentes aos meses para os quais havia sido feita a glosa por falta de
comprovagdo (conforme tabela do item 51 dos relatorios fiscais); sdo

mantidas, porém, com seus valores reduzidos, as glosas das competéncias 08
a 12/2004.

- Exclusoes da Base de Cdalculo — Exclusoes especificas das cooperativas
agropecudarias (“outras exclusées”) — Valor repassado aos associados
(glosas constantes da tabela do item 57 do TVF): considerando-se os novos
demonstrativos, restou corrigida a falta de comprovagdo das competéncias
02 a 04, 06 e 07/2005, 07 a 09, 11 e 12/2007, 01 e 11/2008; ficam mantidas
as glosas das competéncias das demais competéncias.

- Exclusoes da Base de Calculo — Exclusoes especificas das cooperativas
agropecuarias (“Outras Exclusoes”) — Custos Agregados (Energia
Elétrica): Glosa ndao impugnada.

- Exclusoes da Base de Cdlculo — Exclusoes especificas das cooperativas
agropecuarias (“‘Outras Exclusoes”) — Custos Agregados (Fretes nas
Aquisi¢oes): a glosa foi integralmente mantida, pois seu fundamento e
valoragdo sdo idénticos aos da glosa por falta de comprovagdo dos créditos
decorrentes de fretes nas aquisi¢oes de bens para revenda e utilizados como
insumos (itens 35 a 43 da informagao fiscal)

Quanto a Glosa n°. 2 — Falta de comprovacdo na escrituragdo fiscal — para
os casos em que a informagdo deficiente impediu a correlagdo do item do
demonstrativo com a escrituragdo fiscal.

A IF explica que foram confrontados os registros alcangados pela glosa
(registros identificados na coluna 'FE’) com a nova escrituragdo fiscal
apresentada (arquivos digitais do ADE 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4, 4.3.10,
contidos no CD 03). Segundo o fisco, alguns dos novos demonstrativos
excluem algumas das operacoes que haviam sido alcang¢adas pelas glosas
‘FE’, de modo que, no item 62 da informacdo fiscal, sdo trazidos exemplos
deste procedimento. Reconsiderou as glosas em rela¢do aos registros que
foram localizados no confronto com os novos arquivos correspondentes a
escrituragdo fiscal (CD 03), considerando os campos para vinculagdo: filial,
nota fiscal, item da nota fiscal, data, codigo e participante. Para os registros
(operagoes) para os quais essa vinculagdo ndo foi possivel, foi mantida a
glosa.

Glosa n’. 3 — Aquisicoes de associados: considerou o fisco o novo relatorio
de associados (arquivos RFB491 Associados.txt), e foram reavaliados os
registros dos demonstrativos de glosas de Aquisicoes de bens para Revenda
e de Aquisicoes de bens utilizados como insumos em que a glosa ‘AS’ havia
sido aplicada. Nos casos em que o participante ndo consta da nova tabela,
ou quando consta em periodos diversos da emissdo das notas fiscais, a glosa
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foi cancelada; ja para os casos em que o participante consta da nova tabela,
mas ndo consta a data de inicio e fim de associa¢do, ou quando consta
apenas a data de inicio anterior as operagoes sem constar dados sobre o fim
da associagado, a glosa foi mantida.

Glosa n’. 4 — Aquisicées de pessoa fisica: os novos relatorios gerados
excluem as aquisi¢oes antes contidas nos demonstrativos apresentados ao
fisco, os quais compunham os valores declarados em Dacon. A glosa é
mantida integralmente.

Glosa n°. 5 — Crédito Presumido em vendas de mercadorias adquiridas de
terceiros (revenda) e exclusoes da base de calculo de valores repassados a
(ndo) associados: em relagdo as aquisicoes de insumos agroindustriais, foi
cancelada a glosa, o que ndo produziu efeitos de reducdo efetiva nos valores
das glosas, posto que so houve aproveitamento de crédito presumido pelo
contribuinte até 12/2005.

Glosa n’. 6 — Contribui¢cdo para o Custeio da Illuminacdo Publica: glosa
ndo impugnada e mantida pelo fisco, conforme a tabela contida no item 91
do TVF.

Glosa n’. 7 — Glosa sobre aquisi¢oes do Ativo Imobilizado: em vista dos
novos demonstrativos apresentados, foram reconsideradas as glosas
correspondentes a diversos bens, conforme planilha elaborada no item 85 da
IF. Restaram mantidas as glosas em relagdo aos demais bens, em razdo de
que ndo houve a comprovagdo necessaria sobre o valor da aquisi¢do e/ou
sobre a data da aquisi¢cao dos referidos bens, bem como em relacdo a
registros ndo correspondentes as glosas efetuadas, constantes dos novos
demonstrativos.

Glosa n’. 8 — Exclusdo indevida - Participante ndo associado (glosa
relacionada as exclusoes dos valores repassados aos associados e as vendas
a associados que ndo eram associados no dia do registro da operagdo):
Verificados os novos relatorios apresentados, nenhuma das glosas restou
alterada. Na quase totalidade dos registros, o participante ou ndo constava
da tabela de associados ou constava com data de ingresso posterior.

Glosa n’. 9 — Exclusdo indevida — Vendas tributadas com aliquota zero: em
razdo de falta de fundamentagdo legal para aplica¢do de aliquota zero nas
operagoes atingidas, conforme identificadas no relatorio de glosas (item 111
do TVF). Houve reconsideragcdo das glosas em relagdo as vendas dos
produtos Leite Cru Resfriado Tipo C e Leite in Natura, ambos com codigo
NCM 0401.20.90, posto que, apesar de ndo estar sujeito a aliquota zero,
estava com a incidéncia das contribui¢oes suspensa, com fundamento no art.
9° da Lein® 11.051/2004.

Glosa n°. 10 — Exclusdo indevida - custos agregados vinculados a compras
de ndo-associados: a glosa é reconsiderada em parte, tendo o fisco excluido
dos custos agregados, para fins de calculo da glosa, os valores
correspondentes as glosas efetuadas por falta de comprovagdao (nos custos
agregados a energia elétrica ou aos fretes nas aquisi¢oes) ou por falta de
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comprovag¢do com a escrituragdo fiscal (os custos agregados relativos aos
fretes nas aquisi¢oes ou aos custos de embalagem). Desta forma, a diferenca
entre o valor total original e o valor da presente revisdo resulta em R$
5.473.906,08, e nao no valor de R$ 7.339.900,88, ao qual chegou o sujeito
passivo em sua impugnagdo.

MANIFESTACAO DA IMPUGNANTE Parcialmente inconformada com a
reavaliagdo fiscal na apurag¢do de seus créditos e débitos, a contribuinte
alega que as informagoes e dados apresentados oportunamente contém todas
as informagoes necessarias e aptas a comprovar a existéncia de crédito
ressarcivel, bem como a inexisténcia de déebito fiscal.

Inicialmente, faz alusoes as justificativas prestadas pelo fisco na Informagdo
Fiscal que precedeu a diligéncia, no sentido de reiterar que as glosas
realizadas foram levadas a efeito tdo somente porque os dados necessarios
para a sua aferi¢do ndo foram confrontados adequada e corretamente, e que
todas as informagoes necessarias para a verificacio da existéncia dos
créditos requeridos sempre estiveram a disposi¢cdo do agente fiscalizador.

Segue em sua defesa alegando sobre a incorre¢do das conclusoes contidas
na informagdao fiscal, e traz um resumo do método utilizado pela empresa na
verificagdo de seus dados, na busca de comprovar a existéncia dos registros
tidos como inexistentes nos arquivos finais de movimento entregues (4.3.1,
4.3.2, 4.3.3, 4.3.4, 4.3.10). Segundo a contribuinte, foram colhidos diversos
exemplos da conciliagdo efetuada, demonstrando em forma de figura a
localizagdo dos itens glosados com sua respectiva informag¢do no Arquivo
Fiscal (4.3.2, 4.3.4 e 4.3.10, conforme o caso), os quais se encontram
descritos no Anexo I da manifestagdo. Reitera que a localiza¢do das
informagoes é possivel independentemente do programa utilizado na leitura
dos dados e que se afiguram, na quase totalidade, incorretas as conclusoes
materializadas na informagdo fiscal.

Especificamente em relacdo as glosas, traz as seguintes alegagoes, em breve
sintese:

- Glosa n°. 01 — Falta de Comprovagdo — Fretes na aquisi¢do de “Bens para
Revenda” e utilizados como insumos, a contribuinte repete-se em seus
argumentos de que os fretes se referiam, de fato, a fretes na transferéncia,
tendo sido excluidos da nova memoria de cdlculo apresentada; e que para
todos os casos de glosas por falta de comprovacdo, reconhece a
legitimidade, conforme a nova memoria de cdlculo apresentada.

- Glosa n°. 02 — Falta de Comprovagado na Escrituragdo Fiscal:

Sob este item, alega que o fisco considerou, a teor da justificativa
apresentada no item 62, fls. 21, a nova escritura¢do fiscal apresentada
(arquivos digitais 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4 e 4.3.10, contidos no CD 03), mas
a confrontagdo que fez partiu das operagoes que ja haviam sido alcangadas
pela glosa antiga, utilizando as composi¢oes antigas. Aduz que os novos
relatorios/arquivos digitais apresentados, de fato, ndo fazem meng¢do aos
produtos inicialmente glosados pelo fisco, o intuito é de corrigir algumas
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distor¢oes contidas nas informagoes apresentadas a época pela contribuinte,
atendendo-se ao principio da verdade material.

Reitera, ainda, que foi determinado pela autoridade julgadora (DRJ) para
que realizasse a andlise dos novos arquivos apresentados pela contribuinte e
ndo dos anteriores.

Em sintese, alega que a grande maioria dos itens esta comprovada na escrita
fiscal da contribuinte que, em relagdo as glosas relacionadas as aquisicoes
de bens para revenda, de bens utilizados como insumos, de fretes nas vendas,
de fretes na aquisicdo e custos agregados, e de crédito presumido na
agroindustria e repasse a associados, que efetuou a confronta¢do entre o
relatorio de glosas e os arquivos digitais de sua escrita fiscal, gerando um
relatorio de conciliagdo (em midia anexa — CD 01 — “Arquivos a
encaminhar RFB 12 05 14”7, pasta “Conciliagdo FE x Escrita Fiscal”,
conforme os respectivos relatorios), pelo que alega comprovar que ha
informagdo e comprova¢do na Escrita Fiscal (EF).

Quanto as “Exclusoes — vendas com aliquota zero”, alega que forneceu a
fisco as informagoes pertinentes, inclusive com o leiaute especificado na IN
025/2010, estando integralmente contidas nos arquivos 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3,
4.3.4 ¢ 4.3.10, a teor do que resta comprovado no relatorio de conciliagdo,
cuja midia segue anexa (CD 01: “Arquivos a encaminhar RFB 12 05 14",
Pasta: Conciliagdo FE x Escrita Fiscal, Pasta: “glosas Aliquota Zero”,
Relatorios 2005 a 2008, em formato txt, gerados por més). Constam
exemplos no Anexo I, letra “E”, acostados a presente manifestacdo, para os
anos de 2005 a 2008, comprovando, por amostragem, segundo a
manifestante, a localizagdo dos produtos que a autoridade fiscal afirma ndo
ter encontrado.

Glosa n° 03 — Aquisicoes de associados: deixa de impugnar, posto que a
autoridade fiscal aceitou o novo demonstrativo, tendo sido reavaliadas as
glosas, onde foram mantidas apenas 18 glosas das 294 realizadas sobre
aquisigcoes de bens para revenda.

Glosa n° 04 — Aquisicoes de Pessoas Fisicas: alega que apresentou novo
relatorio para corrigir informag¢do equivocada prestada quando do
preenchimento da linha do Dacon, posto que a base da informagdo ndo
estaria correta. Apela para o principio da verdade material, para que ndo
seja admitida a manutengdo da glosas a este titulo.

Glosa n°. 05 — Crédito Presumido em Vendas: deixa de impugnar, posto que
a glosa foi cancelada.

Glosa n°.06 — Contribuic¢dao para Custeio da Iluminagdo Publica: foi mantida
e ndo impugnada.

Glosa n° 07 — Aquisicoes do Ativo Imobilizado: deixa de impugnar, posto
que os novos relatorios apresentados corrigiram as informagoes
anteriormente apresentadas, o que veio a comprovar a insubsisténcia da
glosa, conforme o quadro colacionado as fls. 26/27 da IF.
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Glosa n° 08 — Exclusdao Indevida — Participante ndo associado: alega que a
autoridade fiscal utilizou-se do relatorio antigo para proceder a
confrontagdo das informagoes, sendo que os relatorios emitidos pela
contribuinte (relativos ao periodo de 2004 a 2008) apresentam os dados de
forma correta e que confere com as vendas e repasses.

Glosa n°. 09 — Exclusdo Indevida — Vendas Tributadas com Aliquota Zero:
alega que, conforme a tabela contida no item 122, fl. 39, da IF, a autoridade
fiscal levou em considera¢do também a ‘‘falta de comprovag¢do” da
operag¢do apontada como geradora do direito a exclusdo da base de calculo
na escrita fiscal (FE), limitando-se a deduzir apenas as operag¢oes que
tiveram por objeto o leite cru resfriado tipo C e o leite in natura. Sustenta
que as operagoes de vendas ndo sujeitas a aliquota zero ja haviam sido
excluidas dos arquivos fiscais encaminhados pela contribuinte juntamente
com a impugnagdo e as manifestagoes de inconformidade. A prova, segundo
a contribuinte, pode ser colhida do relatorio de conciliagdo, cujo arquivo
respectivo segue anexo em midia (CD 01-“Arquivos a encaminhar RFB
12 05 14, Pasta Conciliagio FE x Escrita Fiscal, Subpasta “glosas
Aliquota Zero”, Relatorios 2005 a 2008 em formato txt, gerados por més.

Glosa n° 10 — Exclusdo Indevida — Custos Agregados vinculados a compras
de ndo-associados: deixa de impugnar, uma vez que foi admitida pela
autoridade fiscal a existéncia de glosa parcialmente em duplicidade, tendo
sido gerado novo demonstrativo de glosas.

Por fim, reitera que sdo improcedentes as glosas fiscais nos pontos indicados
na manifestagdo, que restam insubsistentes os demonstrativos de
acompanhamento de créditos e as conclusoes fiscais, e que ha necessidade
de produgdo de provas, notadamente pericia e diligéncia, as quais se
Jjustificam pelas mesmas razoes jd apontadas nas manifestagoes de
inconformidade e nas impugnagoes aos autos de infracdo apresentadas pela
contribuinte.

Pede deferimento.

O pleito foi deferido em parte, no julgamento de primeira instancia, nos
termos do acérdao 07-35.257 de 30/07/2014, proferida pelos membros da 4* Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianopolis/SC, cuja ementa dispde, verbis:

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuracdao: 01/01/2006 a 31/12/2008 FALTA DE
RECOLHIMENTO. GLOSA DE CREDITO DA NAO-CUMULATIVIDADE.
INFRACAO. LANCAMENTO DE OFICIO.

A falta ou insuficiéncia de recolhimento de contribui¢do ndo-cumulativa,
decorrente da glosa de créditos utilizados para desconto da contribuigdo,
constitui infracdo que autoriza a lavratura de auto de infra¢do para a
formalizagdo do crédito tributario.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a
31/12/2008 FALTA DE RECOLHIMENTO. GLOSA DE CREDITO DA NAO-
CUMULATIVIDADE. INFRACAO. LANCAMENTO DE OFICIO.
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A falta ou insuficiéncia de recolhimento de contribui¢do ndo-cumulativa,
decorrente da glosa de créditos utilizados para desconto da contribuigdo,
constitui infracdo que autoriza a lavratura de auto de infra¢do para a
formalizagdo do crédito tributario.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Periodo de apurac¢do: 01/01/2006 a
31/12/2008  PRELIMINAR DE  NULIDADE. MANDADO  DE
PROCEDIMENTO FISCAL.

A emissdo do Mandado de Procedimento Fiscal constitui-se em mero ato de
controle administrativo, ndo maculando a atividade fiscal do préprio Estado,
que ¢ atribuida por Lei aqueles servidores que detém a competéncia para
promover o Langamento Tributario.

Impugnacgdo Procedente em Parte.

Crédito Tributario Mantido em Parte.

O julgamento de primeira instancia considerou procedente em parte a
impugnagao, apos o processo ter sido baixado em diligéncia, como relatado acima; para que a
unidade de origem verificasse os créditos e as exclusdes da base de calculo da Contribui¢do ao
PIS e da Cofins de periodo de apuragao entre 01/07/2004 e 31/12/2008, conforme os novos
arquivos anexados aos autos pela contribuinte, salientando possiveis alteracdes nos valores
glosados, objeto dos despachos decisdrios e do auto de infragdao. Concluindo o seguinte:

Diante do que foi exposto, manifesto-me pela procedéncia parcial
da impugnagdo. Para fins de retifica¢do dos processos apensados,
bem como para os Autos de Infracdo, devem prevalecer os novos
calculos efetuados, conforme a Informagao Fiscal de fls. 645/732:

- os valores das glosas fiscais revistos passam a ser aqueles das
tabelas dos itens 128, 129 e 132 da Informagdo Fiscal (fls.
687/693);

-o0s valores dos créditos ressarciveis remanescentes (apos as glosas
fiscais revistas e a utilizagdo em descontos) constam da tabela do
item 171, “b”, da IF (fl. 731);

Desta forma, para o presente Auto de Infragdo, os valores revistos
do lancamento fiscal de Contribui¢oes para o PIS/Cofins constam
doitem 171, “c” da IF (fl. 731).

Registre-se que a decisdo a quo observa:
Dos Limites do Litigio:

Conforme os termos da impugnacdo da contribuinte e da
manifesta¢do apos a diligéncia fiscal, em vista da revisdo parcial de
valores glosados e de parte do langcamento fiscal, tem-se como
matéria ndo impugnada no presente processo:

- Glosa n° 03 — Aquisicoes de associados: deixa de impugnar, posto
que a autoridade fiscal aceitou o novo demonstrativo, tendo sido
reavaliadas as glosas, onde foram mantidas apenas 18 glosas das
294 realizadas sobre aquisi¢oes de bens para revenda.
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- Glosa n° 05 — Crédito Presumido em Vendas: deixa de impugnar,
posto que a glosa foi cancelada,

- Glosa n°.06 — Contribui¢do para Custeio da Ilumina¢do Publica:
foi mantida e ndo impugnada;

- Glosa n° 07 — Aquisicées do Ativo Imobilizado: deixa de
impugnar, posto que os novos relatorios apresentados corrigiram
as informagdes anteriormente apresentadas, conforme o quadro
colacionado as fls. 26/27 da IF;

- Glosa n° 10 — Exclusdo Indevida — Custos Agregados vinculados
a compras de ndo-associados: deixa de impugnar, uma vez que foi
admitida pela autoridade fiscal a existéncia de glosa parcialmente
em duplicidade, tendo sido gerado novo demonstrativo de glosas.

Desta forma, a andlise que se fara neste voto se restringird a
materia que permaneceu impugnada pela contribuinte apos a
Informacgao Fiscal.

Entdo, conclui-se que restam as glosas 01, 02, 04, 08 e 09.

S3-C2T1
Fl. 1.495

Inconformado, a recorrente apresenta recurso voluntario, tempestivamente,

onde basicamente repisa os argumentos anteriormente apresentados quanto as preliminares e
rebate com relagdo as glosas 02, 08 e 09, portanto ndo argumentando sobre as glosas 01 e 04.

Aduz que com a diligéncia, a autoridade fiscal concluiu no item 171 e donde
se colhe que remanesce a inexisténcia de crédito ressarcivel, logo, existéncia de débito fiscal,
na medida que a reandlise considerou corretas a grande maioria das glosas que levou a efeito,

mas insiste numa complementar DILIGENCIA, tendo em vista:

E, diversamente do que aponta a autoridade fiscal, ndo seria
necessaria, nessa hipotese, a andlise de todas as operagoes
realizadas pela contribuinte no periodo analisado (2004 a
2008), mas, a rigor, apenas daquelas em que, em tese, ndo lhe
tenha sido possivel a visualizagdo dos arquivos contendo as
informagoes ou, cujo proprio arquivo apresentasse
incompatibilidade com o leiaute padrao adotado pelo fisco.

Consoante ja apontando, a autoridade julgadora competente
determinou que o presente processo fosse baixado em
diligéncia, a fim de que, com base nos arquivos digitais que
instruiram as impugnagoes e a manifestagdo de
inconformidade oportunamente apresentadas  pela
contribuinte, fosse procedida nova verifica¢do dos créditos e
das exclusoes da base de cadlculo para o periodo 01/07/2004 a
31/12/2008.

Concluida a andlise pela autoridade fiscal, constata-se,
porém, que em alguns casos a determinag¢do ndo foi atendida
com rigor, pois as glosas mantidas foram baseadas nas
informagoes dos arquivos enviados por ocasido do
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procedimento fiscal, desconsiderando-se, assim, os ultimos
arquivos anexados ao processo, conforme sera bem
demonstrado a seguir.

Ainda que se parta do mesmo pressuposto, porém - a teor do
que se infere do arquivo "Conciliagdo FE x Escrita Fiscal"
elaborado, constante da midia que segue anexa -, foi possivel
localizar todos os itens glosados, salvo algumas raras
excecoes de ndo localizacgdo.

O processo digitalizado foi distribuido e encaminhado a esta Conselheira
para prosseguimento, de forma regimental.

E o relatério.
VOTO
Conselheiro MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM

O recurso voluntario ¢ tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade,
razao por que dele tomo conhecimento.

Versa o presente de Auto de Infracdo referente a insuficiéncia de
recolhimento da Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social e de Formagdo do
Patrimoénio do Servidor Publico - PIS/Pasep - e da Contribuigdo para o Financiamento da
Seguridade Social - Cofins, dos periodos de apuracdo de janeiro/2006 a dezembro/2008,
sendo decorrente de glosas fiscais aplicadas aos créditos e as exclusdes no calculo das
contribui¢des informados no Demonstrativo de Apuragao de Contribuigdes Sociais — Dacon do
periodo em referéncia.

Registre-se que os processos foram apensados, tendo em vista a Portaria RFB
n® 354, de 11/03/2016, art. 3°, inc. III, § 1°, I, cuja portaria dispde sobre a formalizacdo de
processos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

A agao fiscal na empresa autuada resultou ainda em despachos decisorios que
indeferiram os pedidos de ressarcimento da Contribui¢do ao PIS e da Cofins referentes ao
periodo compreendido entre 01/07/2004 e 31/12/2008, totalizando 36 processos
administrativos que se encontram apensados ao presente.

A constatacdo da infragdo deu-se durante a andlise fiscal dos processos de
andlise de pedidos de ressarcimento - PER, conforme relacionados no item 3 do Termo de
Verificagdo da Infracdo (fl. 105). Da andlise do direito creditorio foram elaborados os
Relatorios de Auditoria Fiscal, nos quais constam discriminadas as diversas glosas, as quais
implicaram em insuficiéncias nos descontos de créditos informados no Dacon e, por
consequéncia, na apura¢ao dos débitos constantes do presente Auto de Infracao.

A apuragdo das insuficiéncias apontadas nas competéncias 01/2006 a
03/2007 e 05/2007 a 12/2008 encontram-se demonstradas nos itens 07 a 80 do Termo de
Verificagdo da Infragdo (TVI).

Esclarega-se, portanto, que houve apensacdo de todos os processos (PER)
que dizem respeito as glosas efetuadas no periodo de abrangéncia. A agao fiscal resultou ainda
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em despachos decisorios que indeferiram os pedidos de ressarcimento da Contribuicao ao PIS e
da Cofins referentes ao periodo compreendido entre 01/07/2004 e 31/12/2008, sendo para cada
PER (periodos distintos) foi tratado em um processo, totalizando 36 processos administrativos
apensados ao presente, os quais serdo, portanto, analisados conjuntamente a este, haja vista a
clara conexao entre eles e o Auto de Infracdo, logo o que for decidido neste serd estendido aos
demais, guardadas as peculiaridades para cada PER e periodo abrangido, pelo menos, neste
primeiro momento.

Quanto as preliminares apresentadas no recurso voluntario, tais questoes
serdo abordadas com maiores detalhes quando do julgamento do feito.

Nao obstante a diligéncia anterior, demandada pela decisao de piso, para
proceder a andlise a vista dos novos documentos, entendo, smj, que o processo deve ser
convertido de novo em diligéncia (complementar), em nome do principio da verdade material,
apesar da fiscalizagdo ja ter informado que tudo ja foi confrontado a vista da documentacao
apta, mas seria prudente uma apreciacdo dos argumentos da Recorrente, nas glosas 2 (item
3.1), 8 (item 3.2), 09 (item 3.3) todos do recurso voluntario, bem como o0s anexos ora
apresentados (ler aos meus pares em sessdo, sobre essas ponderagdes do recurso voluntario),
assim como os memoriais juntados aos autos e razdes la expostas.

Entdo, como a Recorrente reitera, que foi determinado pela autoridade
julgadora (DRJ) para que realizasse a analise dos novos arquivos apresentados pela mesma e
nao dos anteriores arquivos € insiste em que ainda existem varias inconsisténcias, no tocante as
exclusoes da base de céalculo pela falta de comprovagdo, aduz que nio consegue a fiscalizagdo
fazer a vinculagdo, cruzamento dos dados por ele, informados; sugiro, portanto, que os
processos sejam convertidos em diligéncia, para que a fiscalizacdo, aprecie; tendo em vista,
inclusive documentos anexados e os motivos expostos para:

Glosa n° 2 - Sob este item, alega que o fisco considerou, a teor da
justificativa apresentada no item 62, fls. 21, a nova escrituracdo fiscal apresentada (arquivos
digitais 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4 ¢ 4.3.10, contidos no CD 03), mas a confrontacdo que fez
partiu das operagdes que j& haviam sido alcancadas pela glosa antiga, utilizando as
composigoes antigas. Aduz que os novos relatorios/arquivos digitais apresentados, de fato, ndo
fazem mencdo aos produtos inicialmente glosados pelo fisco; o intuito ¢ de corrigir algumas
distor¢des contidas nas informagdes apresentadas a €poca pela contribuinte, atendendo-se ao
principio da verdade material.

Providéncia (contribuinte): intimar a contribuinte para indicar
pontualmente a omissdo quanto a analise das operagdes/composicdes.

Providéncia (RFB): Evidenciar que a analise do confronto das informagdes
dos demonstrativos apresentados realizou-se segundo a nova escritura¢do apresentada Reitera,
ainda, que foi determinado pela autoridade julgadora (DRJ) para que realizasse a analise dos
novos arquivos apresentados pela contribuinte e ndo dos anteriores.

Em sintese, alega que a grande maioria dos itens esta comprovada na escrita
fiscal da contribuinte que, em relacdo as glosas relacionadas as aquisicdes de bens para
revenda, de bens utilizados como insumos, de fretes nas vendas, de fretes na aquisicdo e custos
agregados, e de crédito presumido na agroindustria e repasse a associados, que efetuou a
confrontagdo entre o relatorio de glosas e os arquivos digitais de sua escrita fiscal, gerando um
relatorio de conciliagcdo (em midia anexa — CD 01 — “Arquivos a encaminhar RFB 12 05 147,

18



Processo n° 13971.001090/2011-81 S3-C2T1
Resolugdo n® 3201-000.716 F1. 1.498

pasta “Conciliacdo FE x Escrita Fiscal”, conforme os respectivos relatorios), pelo que alega
comprovar que ha informagao e comprovacao na Escrita Fiscal (EF).

Providéncia (contribuinte): intimar a contribuinte para indicar quais itens
estdo comprovados na escrita fiscal Quanto as “Exclusdes — vendas com aliquota zero”, alega
que forneceu a fisco as informagdes pertinentes, inclusive com o leiaute especificado na IN
025/2010, estando integralmente contidas nos arquivos 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3,4.3.4 ¢ 4.3.10, a teor
do que resta comprovado no relatério de conciliagdo, cuja midia segue anexa (CD 01:
“Arquivos a encaminhar RFB 12 05 14”, Pasta: Conciliagdo FE x Escrita Fiscal, Pasta:
“glosas Aliquota Zero”, Relatdrios 2005 a 2008, em formato txt, gerados por més). Constam
exemplos no Anexo I, letra “E”, acostados a presente manifestacdo, para os anos de 2005 a
2008, comprovando, por amostragem, segundo a manifestante, a localizagdo dos produtos que
a autoridade fiscal afirma ndo ter encontrado.

Providéncia (contribuinte): intimar a contribuinte para indicar (relatério?) a
localizagdo dos produtos (todos) que a autoridade fiscal afirma nao ter encontrado.

Glosa n° 08 — Exclusdo Indevida — Participante ndo associado: alega que a
autoridade fiscal utilizou-se do relatorio antigo para proceder a confrontagdo das informacdes,
sendo que os relatorios emitidos pela contribuinte (relativos ao periodo de 2004 a 2008)
apresentam os dados de forma correta e que confere com as vendas e repasses.

Providéncia (contribuinte): intimar a contribuinte para indicar
pontualmente (relatério?) as inconsisténcias na confrontacao entre os relatérios novo x antigo.

Providéncia (RFB): Evidenciar que a andlise do confronto das informagdes
dos demonstrativos apresentados realizou-se segundo o novo relatério apresentado.

Glosa n° 09 — Exclusdo Indevida — Vendas Tributadas com Aliquota Zero:
alega que, conforme a tabela contida no item 122, fl. 39, da IF, a autoridade fiscal levou em
consideragdo também a “falta de comprovacao” da operacdo apontada como geradora do
direito a exclusdo da base de calculo na escrita fiscal (FE), limitando-se a deduzir apenas as
operacdes que tiveram por objeto o leite cru resfriado tipo C e o leite in natura. Sustenta que as
operagoes de vendas ndo sujeitas a aliquota zero ja haviam sido excluidas dos arquivos fiscais
encaminhados pela contribuinte. A prova, segundo a contribuinte, pode ser colhida do relatério
de conciliagdo, cujo arquivo respectivo segue anexo em midia (CD 01-“Arquivos a encaminhar
RFB 12 05 14, Pasta Conciliagdo FE x Escrita Fiscal, Subpasta “glosas Aliquota Zero”,
Relatorios 2005 a 2008 em formato txt, gerados por mes.

Providéncia (contribuinte): intimar a contribuinte para indicar pontualmente
(relatorio?) todas as inconsisténcias na confrontagao realizada pela fiscalizacao.

Em sendo assim, ante todo o exposto voto por que se CONVERTA O
JULGAMENTO EM DILIGENCIA para que a Delegacia de origem, atenda ao solicitado
acima e:

-analise os dados apresentados em meios/arquivos magnéticos no presente

processo, inclusive na fase recursal, manifestando-se sobre a permanéncia ou nao das
inconsisténcias apontadas (em relacdo as glosas remanescentes);
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-permanecendo as inconsisténcias, relacionar as que considera impeditivas do
ressarcimento pleiteado, bem como intimar o Recorrente para sana-las, no prazo de trinta dias,
se assim o entender;

-ap0s essa intimagdo, ainda que permanegcam as inconsisténcias, elabore
relatorio fiscal sintético e conclusivo e por fim, dar ciéncia do resultado da diligéncia para a

Recorrente, se manifestar, dando-lhe prazo de 30 dias, prorrogavel pelo mesmo prazo, num
unico periodo.

Ressalte-se, por fim, que esta diligéncia ¢ uma demanda para os Al da

Cofins, PIS, e os 36 processos de PER, apensados a este, no periodo a ser analisado de 07/2004
a 31/12/2008.

Por fim, devem os autos retornar a esta Turma do CARF para
prosseguimento no julgamento.

(assinado digitalmente)

MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Relator

20



